
  

  

PROTOCOLO GERAL 
N° 64318.011691/2024-61 

Inexigibilidade de Licitação 
n° 03/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

SALC / 7 2024  

INTERESSADO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ASSUNTO: contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.789.272/0001-00, por meio de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no  art.  74°, incisos I 
e  III,  letra f e § 3° da Lei 14.133/21, cujo objeto é a prestação de serviços de cursos destinados a 
qualificar profissionalmente os militares incorporados as fileiras do Exército, de sorte a facilitar a sua 
inserção futura no mercado de trabalho, bem como capacitá-los para aplicar os seus conhecimentos em 
prol do serviço na caserna durante a sua permanência nas fileiras do Exercito 

Anexos: Processo COM 	Fls. 

MOVIMENTO DE PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 1 
1. 17. i 
2. 18. 
3. 19. 
4. 20. 
5. 21. 
6. 22. 
7. 23. 
8. 24. 
9. 25. 
10. 26. 
11. 27. 
12. 28. 
13. 29. 
14. 30. 
15. 31. 
16. 32. 



Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaboradacom base na disciplina conferida pela Lei ng 

14.133/21 e pela IN SEGES/ME n° 67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 

dispensando sua verificação especifica'. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 
contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 

das duas listas seguintes, conforme se trate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 
preencher a lista 2A ou a lista 28. 

lnexigibilidade para serviço Lista 1 

Lista 2A 

Lista 3B 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1— Preenchida em todas as contratações diretas; 

* Lista 2A— Preenchida em contratação por inexigibilidade; 

* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa; 

* Lista 3A— Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 

* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO 
	

LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 
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Finalmente tamberh deverá preencher 0M0 ou 
,
mais listas das duas seguintes, que trazem 

eleMentos.eSpecificOS de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e36 , 
serviços em.geral). 

As seções e/ou listas especificas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 

removidas. 

A coluna "Atende plenamente a ekigência?" deverá ser preenchida apenas-  cow  as respostas  
pre  definidas no  form  ulario, sendo: 

Sim: atende plena mente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos especificos, ' ou se deve haver 

complenientagão da instrUção. 

Eventuais sugestões ‘de , alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas 	e7mail: 

cgu.módelo' scontratacaogagu.gov.br   

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- VERIFICAÇÃO COMUM A . 	,, At , ende - 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

-local do 

processo em 

que ,foi atendida, 

,a ,exigência (46. 

IfIs. /SEI) 

TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS- 

Houve abertura de processo administrativo?2  Resporw h  
v  ‘ 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo ou, 	caso 	adotada forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?3  

Resposta 

4\i\ 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratag5o?4  

Resposta 

4A 

Consta documento de formalização de demanda?5  Respost 	t 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	esta 

contemplado no Plano de Contratações Anual?'  

Resposta 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	esta 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentarias?' 

Resposta 	, 

Há Estudo Técnico Preliminar?' Resposta (.0 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 

sobre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 

viabilidade da contratação? 

Resposta 

ÇO\ 

Há Análise de Riscos?1°  Resposta (W 

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou Resposta k.;,i\N 
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a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a 
ausência do documento?ll  

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12  

Respn

i

ta
tA 

 

Houve 	manifestação justificando 	as 	exigências 	de 
práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?13  

Resposta \ 

4 

e 	 , 

Há termo de referência?14  RespostaL-10 
Foi 	certificada 	a 	utilização 	dernodelos 	de 	minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?15  

Resposta 

(0 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

,visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Resposta 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?16  

Resposta 

r Ai\\  
,. 

Foi 	demonstrado 	que 	a 	previsão 	de 	recursos 

orçamentários 	é 	compatível 	com 	a 	despesa 

estimada?17  

Resposta 

1  i\!\/ \  

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19?  
Resposta( A N 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

Financeira?18  

Resposta 

Consta 	dos 	autos 	certificação 	acompanhada 	de 

comprovação 	de 	que 	o 	contratado 	preenche 	os 

requisitos de 	habilitação 	e 	de qualificação 	minima  

necessários?19  

Resposta 

Q- ki\Á  

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?2°  Resposta of\A 
Houve a autorização da autoridade competente?21  Resposta 	A\/\. 

, 
Sendo 	adotado 	registro 	de 	pregos, 	a 	contratação 

abrange mais de um órgão ou entidade?22  

Resposta N
\A 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECIFICA Atende Indicação do , , 	$, 
'. E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR plenamente a local do 

INEXIGIBILIDADE exigência7  processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 
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I i: _:9. 017  

5?, LlorIca 
/ fls. / SEI ) 

Consta 	manifestação 	técnica 	demonstrando 	a 
inviabilidade de competigão?23  

Respost4A 
i 

Houve justificativa do prego com base no regulamento 

pertinente?24  
Resposte

.
,4kk 

1  

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo 
com 	base no  art. 	74, 	I, 	da 	Lei 	14133/21, consta 
documento 	idôneo 	capaz 	de 	comprovar 	a 

exclusividade?25  

Resposta 

.0 

Tratando-se 	de 	contratação 	de 	fornecedor 
exclusivo 	com 	base 	no 	art. 	74, 	I, 	da 	Lei 
14133/21, 	foi 	observada 	a 	vedação 	de 

preferência por marca especifica?26  

Resposta 

Q,,  

Tratando-se de contratação de profissional do setor 

artístico por meio de empresário exclusivo com base 

, no  art.  74, II, da Lei 14133/21, consta documento 

idôneo que comprove a exclusividade permanente e 

continua da representação, no Pais ou em Estado 

especifico, 	sem 	limitação 	a 	evento 	ou 	local 

especifico?27  

Resposta 

q` 

Tratando-se de serviço técnico especializado com base 

no  art.  74,  III,  da Lei 14133/21, com observância da 

vedação 	de 	contratar 	serviços 	de 	publicidade 	e 

divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação 

de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?28  

Resposta 

\1\  i 0 

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com 

base no  art.  74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação 

prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e 

justificativas 	que 	demonstrem 	a 	singularidade 	do 

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e 

I que evidenciem vantagem para ela?28  

Resposta 

, 

., 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERALPOR 
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

'Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

principio da padronizagão?3°  

Respostuy\ 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronizagão?31  

Resposta 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se Resposta  
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enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?32  

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

autos que (i) não há perda de economia de escala, 

Resposta 

(06 possível e conveniente a execução simultânea e  

(iii)  há controle individualizado para a execução de 

cada contratado?33  

10N AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 
pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 32  da Lei n° 14.133, de 19  de abril de 
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 
órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado 

dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento ás 
contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei n° 14.133, de 2021, desde que seus valores 

não ultra passem os limites previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n° 14.133, de 2021. 
2 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 
3 Decreto n° 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 
4  Art.  72, caput,da Lei 14133/21 
5
0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conformeart. 12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constara apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §19, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 
6.Destaque-se que, para as contratações da Lei n° 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n2  10947/22 e não a IN SEGES/ME ng 1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  79, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput 

do  art.  75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de 

pronto pagamento do  art.  95, §2°, todos da Lei n° 14133/21. 
7  

Art.  18 da Lei 14133/21 
8  Art.  18, §12,  art.  72, I, da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §§ 19  e 2°, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

[...1 
IV  - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de calculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[...]  
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...] 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 
10  

Art.  72, I da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto que esta é cláusula contratual de pactuag5o de riscos com o contratado.  
Art.  18, §32, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está 

condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a 

elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação. 
12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 
1.3  

Art.  59  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14  Art.  72, I, da Lei 14133/21 
15  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
16  Art.  19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
17  

Art.  72, IV, da Lei 14133/21;  art.  52, IV e §12, da IN Seges 67/21 
18  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas á manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 
19  Art.  72, V, da Lei 14133/21. 

Obs. 1: Segundo o §42  do  art.  91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os 

seguintes requisitos:  "Art.  91 (...) § 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 

contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo." A regularidade fiscal federal; a 

regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação 

com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo 

de outras consultas julgadas relevantes: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  (art.  91, §49, da Lei 14133/21). 
20  Art.  69,  III,  da Lei n° 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente 

informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação. 

21  Art.  72, VIII, da Lei 14133/21 c/c  art.  52, VIII e §22, da IN n2 67/2021 
22  Art.  82, §62, da Lei 14133/21;  art.  49, IV, da IN SEGES 67/2021 
23  Art.  74 da Lei 14133/21 e  Art.  79, §39, da IN Seges n° 65/21 
24  Art.  72, II e VII, e  art.  23, §§19, 2° e 39  da Lei 14133/21;  art.  72, §12, da IN Seges n9  65/21; IN 

Seges 72/2021 
25  Art.  74, §1°, da Lei 14133/21 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 

Atualização: Junho/2022 



 

26  Art. 74, §12,  da  Lei 14133/21 

22  Art. 74, §22,  da  Lei 14133/21 

28  Art. 74, §32,  da  Lei 14133/21 
29  Art. 74, §52,  da  Lei 14133/21 
30  Art. 47, I,  da  Lei 14133/21 

31  Art. 19, §22, e art. 40, §12,  da  Lei 14133/21 
32  Art. 48  da  Lei 14133/21 

33  Art. 49  da  Lei 14133/21  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7.4. REGO-it)  MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7. RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

1. Em conformidade com a autorização constante do despacho do Ordenador de Despesas do 
Comando da 72  RM exarado na Requisição de Prestação de Serviço, DIEx n2  49-Seç Inst 
Op/EMG/CH EM, de 3 de junho de 2024, autuo, nesta data o Processo Administrativo, acima 
indicado, para contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no 
CNPJ sob o n2  03.789.272/0001-00, por meio da Inexigibilidade de Licitação, com fulcro  art.  74°, 
incisos I e  III,  letra f e § 3° da Lei 14.133/21, cujo objeto é a prestação de serviços de cursos 
destinados a qualificar profissionalmente os militares incorporados às fileiras do Exército, de sorte a 
facilitar a sua inserção futura no mercado de trabalho, bem como capacitá-los para aplicar os seus 
conhecimentos em prol do serviço na caserna durante a sua permanência nas fileiras do Exercito. 

2. Para fins do preceituado no  Art.  150 da Lei n2  14.133/21, e conforme o despacho 
autorizativo acima citado, as despesas resultantes da contratação em questão, estimada em R$ 
8.456,00(oito mil e quatrocentos e cinqüenta e seis reais), durante o ano de 2024, serão custeadas 
com recursos descentralizados pelo Comando de Operações Terrestre (COTER). 

Recife-PE,15de a4°de 2024. 

ALEXAND 5  !) % 44*̀#V-A GALDINO - Cel 
Ordenador de II -  a 	o Comando da 72  Regido Militar 



ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N°69, DE 13 DE SETEMBRO DE 202 I(*) - ORIENTA01... 	ht-tps://www.in.gov.brien/webidou/-/orientacao-normativa-agu-n-69-de-13-de-set  

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 23/09/20211 Edição: 181 I Seção: 1 I  Página: 4 

órgão: Presidência da República/Advocacia-Geral da União 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021(°) 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o  art.  4°, incisos I, X, 

XI, XIII, e XVIII, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do 

Processo Administrativo n° 63054.001894/2021-82, resolve expedir a presente Orientação Normativa a 

todos os órgãos jurídicos enumerados nos  arts.  2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 

NA() É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO 

VALOR COM FUNDAMENTO NO  ART.  75, I OU II, E 5 3° DA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, SALVO SE 

HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO óRGÃO 

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE 0 ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO 

DC/VIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE 0 MESMO ENTENDIMENTO 

As CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO  ART.  74, DA LEI N° 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS 

VALORES NA() ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO  ART.  75, DA LEI N° 14.133, DE 

2021. 

Referência:  art.  5°,  art.  53, 55 30, 4' e 5°,  art.  72, inciso  III,  e  art.  95, da Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021; Parecer n° 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho n° 475/2021/DECOR/CGU/AGU. 

Despacho n° 598/2021/GAB/CGU/AGU. 

BRUNO BIANCO LEAL 

Republicada por ter saído no DOU N° 175, de 15/09/2021. Seção 1, pág. 2, com incorreção relativamente 

ao original. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

1 oft 	 5/14/2024. 2:53 
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Recife, PE, 3 de junho de 2024. 

Do Chefe da 3g Seção 

Ao Sr Chefe da SALC 

Assunto: Requisição 

Solicito verificar a possibilidade de dar prosseguimento ao processo 
de inexigibilidade de licitação, de Nup 64318.011691/2024-61, Nup 64318.011690/2024-17 e 
Nup 64318+012383/2024-53, os quais já se encontram nessa seção. 

gedeao klepson nogueira silva -  Mai  
Chefe da 32  Seção 

80  ANDS  DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORCA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 
NO TEATRO DE OPERAÇÕES EUROPEU 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj 

gedeao klepson nogueira silva, em 03/06/2024, às 10:22 conforme horário oficial de  
Brasilia,  com fundamento no §32,  art.  42, do Decreto n° 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

10bN-5quIM-SIRd-ki`ff 

Pág 1 de 



. JuStificativw da 	necéssidadp 	da - c0ntrata0o 	de 	serviço 	terceiriiadóç 
considerando o Planejamento Estrategico, se for ocaso. : 	, 	 , 

1.1. Motivação da Contratação. 
1.1.1. 	0 Projeto SOLDADO-CIDADA0 2024 oferece a oportunidade de 
profissionalização civil aos militares temporários do Exército Brasileiro, vinculados 
as Organizações Militares subordinadas, em Pernambuco, ao COMANDO 
MILITAR DO NORDESTE, visando capacitá-los a vagas disponíveis no mercado 
de trabalho. 

1.2. Benefícios Diretos e Indiretos que Resultarão da Contratação. 
1.2.1. A alta empregabilidade assegurada para este projeto no setor industrial 
decorre da sintonia dos cursos do SENAI com o perfil profissional desejado pelas 
empresas do setor, que hoje requer uma educação profissional mais abrangente e 
que enfatize também valores como disciplina, ética, cidadania, hierarquia, ordem e 
respeito ao próximo. Considerando de um lado o expressivo contingente de 
militares a serem desmobilizados a cada ano e de outro a crescente demanda de 
profissionais capacitados e especializados para o exercício das atividades do setor 
industrial, justifica-se plenamente o presente projeto conforme proposto a seguir. 

1.3. Conexão entre a Contratação e o Planejamento Existente. 
1.3.1. 0 referido serviço será adquirido através do processo de Inexigibilidade, com fulcro 

no  art.  740, incisos I e  III,  letra f e § 3° da Lei 14.133/21, o qual será empenhado de 
acordo com as fases de execução dos cursos e disponibilidade de recursos orçamentários. 

1.4. Natureza do Serviço, se continuado ou não. 
1.4.1. 0 serviço  sera  prestado de acordo com a execução dos cursos contratados e 
não serão continuados. 

2 Quantidade de serviço Li ser contratada 
2.1. Os serviços deverão ser prestados na forma abaixo discriminada: 

_/. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/72  RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Orgfio: COMANDO DA r REGIÃO MILITAR 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seção de Instrução da 7' R1VI 

Responsável pela Demanda: GEDENO KLEPSON NOGUEIRA SILVA - Maj  

E-mail:  e3@7rm.eb.mil.br  Telefone: (81) 9.9893-2700 



Curso 
Local 

do Curso 
Carga 

horária Efetivo 
Valor 

hora/aluno Total (R$) 

Mecânica Diesel SENAI 40h 20 10,57 8.456,00 

TOTAL 8.456,00 
3 	Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

Imediatamente apOs a assinatura do contrato. 
A prestação do serviço acima discriminado deverá ter inicio a partir de julho do 
corrente ano. 

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessario o 
responsável pela fiscalização. 

GEDEÃO KLEPSON NOGUEIRA SILVA — Maj 
VELITON FERNANDO DE LIMA — S  Ten  

Recife-PE, 23 de maio de 2024. 

( 
GEDEÃO ICLEPSON N ti `'i EIRA SILVA — Maj 

Coordenador E iadual PSC/2024 	 . 

• 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 	 "•:,!-) - L' :''\ 
I 1 
0 

 Fi i'' 
2 
  

1 - Conforme previsão no  Art.  21 da Instrução Normativa N° 5, de 25 de maio de 17, _ 	_ 
\Ç 

aprovo 
 

aprovo a formalização da demanda para subsidiar a futura contratação de serviço de CUNgt, 

de qualificação profissional para atender as necessidades das Organizações Militares da 7 ----;— 

Regido Militar no Estado de Pernambuco com contratação de cursos de aprimoramento 

Técnico Profissional para capacitação de jovens ingressos ao Exército Brasileiro como 

forma de atendimento ao cronograma anual do Projeto Soldado Cidadão. 

2 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para as providências 

julgadas necessárias, de acordo com as normas em vigor. 

Recife-PE,t,S de 
	

O de,2024. 

, 
ALEXANDRE D/A. 4. I A GALDINO — Cel 

Ordenador de Despes ' d.* ornando da 7a Região Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 'P REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/711- RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui objeto deste processo a futura contratação de instituição de ensino especializada em 

ministrar cursos profissionalizantes para capacitação profissional de jovens incorporados as 

fileiras do Exército Brasileiro, no âmbito do Comando Militar do Nordeste, previsto para ocorrer, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento, no Projeto Básico e 

demais anexos. 

2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

2.1 0 Projeto Soldado Cidadão tem por objetivo qualificar profissionalmente os cabos e soldados, 

que integram as fileiras da força terrestre nacional, complementando a formação cívica-cidadã e 

facilitando o ingresso no mercado de trabalho, após o período dentro das Forças Armadas. 

0 projeto funciona desde 2004 e abrange todo o território nacional. Até o ano de 2023, entorno de 

300 mil jovens já foram beneficiados pelo projeto que oferta cursos em conformidade com a 

demanda do mercado de trabalho regional e com carga horária  minima  de 40 horas. 

2.2. 0 Comando da T Regido Militar é uma Organização que preza pela boa qualificação de sua 

tropa, para que o conhecimento fornecido seja utilizado em perfeita reciproca enquanto os 

militares permanecerem na força terrestre nacional bem como estiverem fora dela, dessa forma 

nos últimos anos este Comando Regional vem contratando as instituições de ensino enquadradas 

no sistema "S" uma vez que além de apresentar o preço mais vantajoso do mercado, tais 

instituições possuem elevado renome perante a sociedade e não possuem fins lucrativos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), por inexigibilida e 

de licitação, na forma estabelecida no  art.  74°, inciso I da Lei 14.133/21, para a prestação de 

serviços de cursos destinados a qualificar profissionalmente os militares incorporados as fileir 
a 
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do Exército pelo Comando da 72  RM e as Organizações Militares, sediadas no Estado'de5 

Pernambuco, se JUSTIFICA, pelo fato da referida Instituição ser a 'Mica fornecedora d'*urs . 
,u.)Nca 

de Mecânica Diesel na modalidade presencial na regido da grande Recife, evitando-se,*sw 

modo, o dispêndio com o pagamento de diárias e passagens caso os militares tivessem que 

realizar o mesmo curso em outro estado da federação, bem como ser prestadora de serviços de 

cursos destinados ao treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional, facilitando a inclusão 

de seus discentes no mercado de trabalho. Além disso, a razão pela escolha também ocorre em 

função do conhecimento particular e notório saber, possuindo profissionais aptos e de elevada 

qualificação para ministrar os cursos supra, enquadrando esta contratação na hipótese de 

inexigibilidade prevista no  art.  74, incisos I e  III,  alínea "f', combinado com o parágrafo 3° do 

mesmo artigo, tudo da Lei n° 14.133/21. 

4. PLANEJAMENTO 

4.1. AÇÃO: Contratação de instituição de ensino especializada para realização do curso 

profissionalizante. 

4.2. FONTE: ND: 339039— PI: AlDTDEFOUTR—  NC:  2024NC0006017, de 03 de maio de 2024. 

4.3. SETOR: Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do Comando da T Regido Militar. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. 0 serviço não possui natureza continuada; 

5.2. A duração da realização do curso será as definidas no item 6.1 do presente documento. 

5.3. A CONTRATADA deverá cumprir o que prevê a estimativa de quantidades a seguir 

discriminada. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. Descrição do serviço a ser contratado: 

Curso 
Local 

do Curso 
Carga . 
horária 

Efetivo 
Valor 

hora/aluno 
Total 

Mecânica Diesel SENAI 40h 20 10,57 8.456,00 

TOTAL 8.456,00 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

7.1. 0 valor da contratação do referido serviço  sera..  de R$ 8.456,00 (oito mil e quatro entos e 

cinqüenta e seis reais). 



8. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Rubrica 8.1. De acordo com o Inciso II do  Art.  47 da Lei 14.133/21, o parcelamento de obras, servi, s e 
o 

compras efetuadas pela administração é recomendado perante a comprovação de viabilid'aad' 

técnica e econômica. 

8.2. Para o serviço em questão, há viabilidade técnica para o parcelamento. 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A viabilidade de contratação do serviço em questão já foi explicitada em argumentos e 

motivos pelo presente documento, uma vez que o projeto Soldado Cidadão existe desde o ano de 

2004 e possui um objetivo social de qualificar jovens que foram incorporados ao Exército 

Brasileiro, para que esses possam utilizar do conceito ao qual lhes foram proporcionados para 

emprego em missões cotidianas da força, além de deixá-los em condições de ascender em um 

cargo no mercado de trabalho por ocasião de seu desligamento das forças armadas. 

9.2. Além disso, a viabilidade verifica-se na medida em que há instituição de ensino especializada 

na cidade do Recife que atende plenamente as necessidades da administração do Comando da 7a  

Região Militar. 

10. MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

a. GEDENO KLEPSON NOGUEIRA SILVA — Maj 

b. VELITON FERNANDO DE LIMA — S  Ten  

Recife-PE, 23 de maio de 2024. 

t
i
ti
Ca  

GEDENO KLEPSON  NOG 	SILVA — Maj 
Integrante De andante 

VELITON FERN NDO DE LIMA — S Ten  
Integrante Técnico  



DESPACHO  DO OD 

1 - Conforme previsão no  Art.  24 da Instrução Normativa N° 5, de 25 de maio de 2017, ap 

Estudos Preliminares para subsidiar a futura contratação de instituição de ensino especializa 
R_g‘ 

qualificar profissionalmente jovens incorporados as fileiras do Exército Brasileiro, no âmbito  CRT  
Comando Militar do Nordeste, de sorte a qualifica-los para o mercado de trabalho por ocasião de 

seu desligamento da força terrestre nacional. 

2 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para a providencias julgadas 
necessárias, de acordo com as normas em vigor. 

Recife-PE, ?7.7  de VokAp'  de 2024.  

ALEXANDRE DA,SILVA GALDINO — Ce! 
Ordenador de Despesas o Comando da 7 Região Militar 

Rubrica 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DE JOVENS INCORPORADOS ÀS FILEIRAS DO 

EXÉRCITO BRASILEIRO. 

  

MAPA DE RISCOS 

   

NUP N°: 64318.011691/2024-61 
FASE DE ANALISE 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( 	) Gestão do Contrato  

EST(  
Probabilidade: 

RISC()  1  
DOS PRELINIENARES N1AL ELABORADO 
( ) BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( . X 'MÉDIO ( ) ALTO 
II) 	 DANO 

Irá comprometer a confecção da Minuta do Termo de Referência, 
Planejamento Preliminar servirá de subsidio para confecção do 

uma vez que o 
documento supracitado. 

II) 

1 

Ação Preventiva 
Designar como membro da Equipe de Planejamento, agentes 
da administração com conhecimento técnico sobre o objeto 
da contratação. 
Confeccionar um Planejamento Preliminar com riqueza de 
detalhes, contendo todas as informações possíveis visando a 
exata mensuração do serviço. 

Responsavel 

Cmdo da 7a RM 

I Açáo de ContingEncia Responsayel 
Equipe de Planejamento Necessidade readequação do Planejamento Preliminar. 

IZISCO 2 
CON'l RATO MAL ELABOR  ADO  

Probabilidade: 	( ) BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 
Impacto: 	( ) BAIXO ( X ) MÉDIO ( ) ALTO  

Ii)  DANO 
N5() ,,ci ,I  Jr)  I 0 \  Ltd°.  licccit:Indo  dc  redcquçdc 	ittiLtli/Li0() 

lt) Ação Preventiva Responsável 

Equipe de Planejamento 
Comissão de Licitações 1 

Confeccionar os documentos acima, de forma que contenha 
todas as especificações técnicas inerentes ao objeto da 
contratação, seguindo as legislações especificas em vigor. 
Na confecção do citado documento devera ser usado como 
subsidio os Estudos Preliminares. 

II) 

1 

Ação de C  onfingéncia  
Todas as correções deverão ser feitas, procurando sanar os 
problemas encontrados. 

Responsavel 	- 
Equipe de Planejamento 
Comissão de Lic4Ações 



EVENTUAIS 
RISC()  3 

A'FR., ASOS NA DESCENTRALIZA( o 1)0 Nf MERARI() NECESRIO 
A() PAGAMENTO DAS FATURAS 

Probabilidade: ( x ) BAIXA ( ) MEDIA ( ) ALTA 	 \p',: -,:‘,4?r, n. 
Impacto: ( ) BAIXO ( ) MÉDIO ( X ) ALTO 	 ,....r\A 

II) DANO 

1 As faturas não serão pagas em tempo hábil o que impactard no pagamento de juros e multas 
a prestadora de serviços.  

ID  Ação Preventiva Responsável 

1  

Instruir 	o 	fiscal 
correspondente A. prestação 
minima  de 15 dias no 

de 	contrato 	a 	entregar 	a 	fatura 
dos serviços com antecedência 

setor financeiro para que seja realizado 
à liquidação e posterior pagamento do 
fiscal. 

Equipe de Planejamento 
Comissão de Licitações 

os tramites inerentes 
respectivo documento 

H) 

I 

Ação de ( ontin_,!ência 
setorial responsável para envio do 

Resp±.)nsivel 
Oficiar o órgão de direção 
numerário necessário. 

Equipe de Planejamento 
Comissão de Licitações 

EMPRESA CONTRATADA  
RISCO 4 

DOCUMENT()  FISCAL PARA PAGAMENTO COM PRAZO 
DE VIGÊNCIA INFERIOR A 30 DIAS 

Probabilidade: ( ) BAIXA ( X ) MÉDIA ( ) ALTA 
Impacto: ( ) BAIXO ( X ) MÉDIO ( ) ALTO  

ID  DANO 
1 Administração poderá não conseguir executar pagamento dos valores correspondentes a 

prestação dos serviços em tempo hábil o que ensejará a aplicação de juros e multas. 
II) Ação Preventiva Responsável 

Fiscal de Contrato 1 
Notificar ao preposto da cessionária a necessidade de 
disponibilização da fatura com antecedência  minima  de 30 
dias. 

II) Aç a 0 de CoutingZocia Responsável 

1 
Solicitar retificação de documento fiscal . para que seja 
evitado todo e qualquer dano ao erário com o pagamento de 
juros e multas. 

Fiscal de Contrato 

Recife-PE, 23 de maio de 2024. 

GEDEÃO ICLEPSON NO 	t SILVA — Maj 
Integrante De andante 

4P-
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— VELITON  FERN  DO DE LIMA S  Ten  
Integrante Técnico 



DESPACHO  DO OD 

1 - Conforme previsão no  Art.  26 da Instrução Normativa N° 5, de 25 de maio de 2017 aproi(76 C 
Mapa de Riscos acima indicado para subsidiar a futura contratação de instituição de 
especializada em qualificar profissionalmente jovens incorporados as fileiras do Exército Brasileiro, 
no âmbito do Comando Militar do Nordeste, de sorte a qualificá-los para o mercado de trabalho por 
ocasião de seu desligamento da força terrestre nacional. 

2 - Seja encaminhado ao Setor de Aquisições Licitações e Contratos para adoção das providências 
julgadas necessárias, de acordo com as normas em vigor. 

4t0:1  

Recife-PE,  VV(01;\,Pde 2024. 

ALEXANDIt 	ILVA GALDINO — Cel 
Ordenador de Desp77do Comando da 7 Região Militar 



TERMO DE REFERÊNCIA Nr 002_2024 / Seção de Instrução / 7' RM 

PROJETO SOLDADO CIDADÃO 

I. OBJETO. 

O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI), entidade de ensino especializada na formação de profissionais para atuarem na  Area  
da Indústria. Os beneficiados serão militares temporários que prestam o Serviço Militar na  Area  de 
circunscrição da 7 Região Militar no Estado de Pernambuco. 

2. OBJETIVO. 

A execução do serviço em tela atenderá a qualificação social e profissional dos jovens que prestam 
o serviço militar, para inserção futura no mercado de trabalho. Visa também capacitar o participante, 
mediante o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes básicas e especificas, levando-o a 
um comprometimento no exercício adequado da profissão, a exercer com eficiência as funções 
relacionadas ao seguinte curso: Mecânica Diesel. 

3. JUSTIFICATIVA. 

a. Motivação da Contratação. 

0 Projeto Soldado Cidadão / 2024 oferece a oportunidade de profissionalização civil a militares 
temporários do Exército Brasileiro, vinculadas As Organizações Militares subordinadas, em Pernambuco, 
ao Comando Militar do Nordeste, visando capacitá-los a vagas disponíveis no mercado de trabalho. 

b. Beneficios Diretos e Indiretos que Resultarão da Contratação. 

A alta empregabilidade assegurada para este projeto no setor da indústria decorre da sintonia dos 
cursos do SENAI com o perfil profissional desejado pelas empresas do setor, que hoje requer uma 
educação profissional mais abrangente e que enfatize também valores como disciplina, ética, cidadania, 
hierarquia, ordem e respeito ao próximo. Considerando de um lado o expressivo contingente de militares 
a serem desmobilizados a cada ano e de outro a crescente demanda de profissionais capacitados e 
especializados para o exercício das atividades do setor da indústria, justifica-se plenamente o presente 

, projeto conforme proposto a seguir. 

c. Conexão entre a Contratação e o Planejamento Existente. 

0 referido serviço será adquirido através do processo de inexigibilidade de licitação, com base no  

art.  74°, incisos I e  III,  letra f e § 3° da Lei 14.133/21, o qual será empenhado fracionado de acordo com as 
fases de execução dos cursos e disponibilidade de recursos orçamentários. 

d. Natureza do Serviço, se continuado ou não. 

O serviço será prestado de acordo com a execução do curso contratado e não será. continuado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO. 

A prestação de serviço compreenderá a aplicação de um conjunto de medidas especiais de natureza 
psicológica, pedagógica e social que terão por objetivo formar os alunos para o competitivo e exigente 
mercado de trabalho. 
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A CONTRATADA é obrigada a: 

a. Manter inalterável os termos e as condições que regem o contrato; 

b. Designar um representante responsável para ligação com a CONTRATANTE, que em seu nome 
possa tratar de todos os assuntos relativos a sua participação no contrato; 

c. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e validar o curso, objeto do projeto; 

d. Fornecer à CONTRATANTE as informações inerentes A. descrição do curso, objetivos, 
conteúdo, metodologia, tipo de atividade, carga horária, cronograma de execução e a especificação do 
material didático. 

e. Fornecer, antes do inicio do curso, o material escolar para todos os alunos, contendo no mínimo: 

e.1 - 1 (um) caderno universitário grande; 

e.2 - 1 (um) lápis ou lapiseira; 

e.3 - 1 (uma) borracha; e 

e.4 - 1 (uma) pasta escolar, com capacidade para acondicionar o material didático do curso. 

f. disponibilizar material didático-pedagógico, em qualidade e quantidade, para atender a todo o 
pessoal a ser qualificado; 

g. empregar equipe técnica, em qualidade e quantidade, adequada ao bom desempenho das 
atividades previstas no presente instrumento; 

h. proceder As avaliações de rendimento dos alunos e, ao término do curso, expedir os competentes 
Certificados de Conclusão; 

i. arcar com os  emus  das obrigações concernentes A. legislação social, trabalhistas, previdencidria, 
tribuarias e ambientais vigentes e outras que se relacionem com a prestação dos serviços ao seu cargo, no 
que refere ao pessoal, as instalações e aos equipamentos próprios utilizados; 

j. para o curso que será realizado nas instalações de Organização Militar do Exército, informar no 
corpo do documento fiscal (nota fiscal ou fatura), o valor referente A RETENÇÃO devida ou INSS, 
conforme preconiza a INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC N° 100, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 
— DOU DE 23/12/2003; 

k. fica expressamente estipulado que não se estabelece vinculo empregaticio de qualquer natureza 
entre a CONTRATANTE e o pessoal encarregado pela CONTRATADA da execução dos serviços 
ofertados; 

1. manter a CONTRATANTE constantemente informada da frequência dos alunos e da evasd? 

m. confeccionar um relatório final com a assinatura de frequência de todos os alunos q 

v_c frequentaram o curso, assim como o aproveitamento dos alunos matriculados. 

6. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO DOS MILITARES ALUNOS. 

A admissão dos militares alunos pela CONTRATADA somente poderá ser feita mediante 

5. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS. 

escolar; e 



Curso Cidade Início término Ease 

Mecânica Diesel Recife  10/06/2024 21/06/2024 2' 

C ,Z-z 

Fi 
Documento de Encaminhamento, assinado por autoridade competente do Exército, com a relação omina_ 
dosdos militares a serem matriculados nos cursos. 	 RuErC 

7. VALOR TOTAL. 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, pelos serviços prestados, após 
comprovação por documento fiscal e confirmação da prestação total dos serviços pelo fiscal de contrato 
designado pela CONTRATANTE, os valores pelos cursos oferecidos no item 2. OBJETIVO, conforme 
planilha de custos abaixo: 

C:urso 
Local do 
Curso 

Carga 
. 

horárta 
Efetivo 

Valor 
hora/aluno 

Total 

Mecânica Diesel SENAI 40h 20 10,57 8.456,00 

TOTAL 8.456,00 

8. VAGAS GRATUITAS. 

A CONTRATADA poderá ceder vagas gratuitas para a realização do curso. 

9. REAJUSTE DE PREÇOS. 

nula de pleno direito a estipulação de qualquer reajuste durante a vigência do contrato. 

10. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL. 

Até o 20° (vigésimo) dia subseqüente ao término do último curso, a CONTRATADA 
apresentará uma única fatura, em 3 (três) vias, cujo valor liquido corresponderá aos serviços efetivamente 
prestados à totalidade dos alunos matriculados. 

Somente será aceita a fatura acompanhada da Folha de Frequência devidamente assinada pelos 
alunos. 

Na Folha de Frequência deverá constar o dia, mês e horário de chegada e saída do aluno do 
curso, sendo colhida assinatura dos alunos DIARIAMENTE. 

Nas folhas de frequência a CONTRATADA registrará as faltas declarando as JUSTIFICADAS e 
as NÃO JUSTIFICADAS. 

11. DA VIGÊNCIA. 

A prestação do serviço terá vigência do primeiro até o último dia de aula, dentro da previsão do 
quadro abaixo: 



Recife-PE, 23 de maio de 2024. 

GEDEÃO KLEPSON N kRA SILVA — Maj 
Coordenador Esta ual do PSC/2024 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7'2  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7° RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Projeto Básico, da 

Inexigibilidade de Licitação n° 03/2024 para contratação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial — SENAI, com o objetivo de capacitar os jovens ingressos nas 

fileiras do Exército Brasileiro em nível do Comando Militar do Nordeste, tudo em 

conformidade com o previsto no  art.  74°, incisos I e  III,  letra f e § 3° da Lei 14.133/21. 

Recife-PE, 	e Wtf3yW de 2024. 

1111/ 

ALEXANDRE D'A SI1VA GALDINO — Ce! 
Ordenador de Despes is do Øomando da7 Região Militar 
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Documento Proposta Comercial - 638/2024 

De: 	Maria H. -  COM  - MKT 

Para: 

Data: 15/05/2024 as 15:57:56  

Setores envolvidos: 

COM  -  MKT 

PRO-66407-T9G9 PSC  PARTE  I 

Boa tarde. 

Segue para assinatura a proposta comercial referente a contratação dos cursos para o PSC parte I. 

Anexos: 

SENALPR0_66407_T9G9_PSC_2024_partei.pdf 
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Proposta Contrato ng: PRO-66407-T9G9 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO —SENAI/PE, entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, criado pelo Decreto-Lei n24.048/42, com sede na Avenida Norte Miguel Arraes de 
Alencar, n2  539, Bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, inscrito no CNRI/MF sob o n 
03.789.272/0001-00. 

Responsável pela proposta: Maria Betania Ten6rio  Henriques 	Telefone: 81 99976-4784 

Informação do Cliente 
• 
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r'z 
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SENAI - Escola 	R$ 8.456,00 	 R$ 8.456,00 <  
Santo Am aro 	 z 

O .o 
0 
• CD 

 
z g 

o 
u- 

< 
g 

a) a; 

Realizar instalação e manutenção 	SENAI - Escola 	R$ 35.808,00 	1 (uma) 	R$ 35.808,00 

COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR E 7 	CNPJ: 	 09.598.288/0001-12 
DIVISAO DE EXÉRCITO 

Comunidade 	 Contato/Função: 

adjcmdo@7rm.eb.mil.br 	 Telefone: 81 98167-8276 

N2  de pessoas atendidas: 20 por turma 

AVENIDA VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198, TERREO, ENGENHO DO MEIO, RECIFE - PE - CEP: 
50730120 

Subtenente Lima (Gerente 
PSC) 

Prestação de serviços de: 

Objeto da Proposta Contrato 

Descrição 

Identificar falhas, realizar 
manutenção e regulagens em 
motores ciclo diesel, aplicando 
procedimentos técnicos, de 
segurança e ambiental. Carga 
Horária - 40h 

em equipamentos de refrigeração 
	

Santo Amaro 

e climatização residencial, 
respeitando legislações, normas 
técnicas, ambientais, de 

qualidade, de saúde e de 
.segurança. Carga Horária -160h 

Empresa Solicitante: 

Categoria:  

E-mail:  

Endereço de Execução: 

Serviço 

Curso - Motor Ciclo 
Diesel 

Curso - Mecânico de 

Refrigeração e 
Climatização 
Residencial 

Valor 

1 (uma) 
turma  Corn  20 1 

participantes 1 

I turma com 20 

participantes 

Unidade Executora Valor Unitário Quantidade 

Data de emissão da Proposta: 	15/05/2024 

Prazo de Execução / Vigência: 

Condição de Pagamento:  

Area:  

Tipo: 

15/05/2024 - 31/12/2024 	Valor Total da Proposta: 

A Vista  

SENAI - EP 

Nova 

R 44164,00 

Página 1 de 1 
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Proposta Contrato no:  PRO-66407-79G9 

Informações Complementares 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.1 0 CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Fornecer ao CONTRATADO todas as informações e esclarecimentos necessários A plena execução do objeto deste ajuste; 
II. Assegurar ao CONTRATADO livre e seguro acesso As suas instalações, a fim de que seja possível o cumprimento das 
obrigações ora pactuadas; 

Ill. Disponibilizar profissional da empresa apto a acompanhar a equipe do SENAI/PE; 
IV. Disponibilizar os equipamentos de proteção e segurança individual correlatos; 

u_ V. Informar previamente e com a antecedência de 02 (duas) semanas, caso haja a necessidade de remarcar o inicio dos 
serviços;  Lo  
VI. Cumprir com todos os compromissos financeiros e obrigações assumidas com o CONTRATADO em decorrência da 	 CD 

formalização da presente proposta contrato. 	 o' u_ 
VII. Fornecer os dados dos alunos participantes para efetivação da matricula no sistema da contratada: nome completo, 
número do CPF, endereço completo, data de nascimento, naturalidade, estado natal, nacionalidade, número de telefone e e- 	co  

< • co 
mail.  • o 

w  
Lit  '0 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO SENAI/PE 	 a.  .

WE 
co  

o 6  
co  Lu 
> 

I. Utilizar pessoal devidamente capacitado para a prestação dos serviços; 
z II. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta prestação de 	o U1) 

O C.) 
serviços, não transferindo ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o objeto desta prestação < 

z 
de serviços; 	 < o  

• LL. III. Adotar metodologia e normas adequadas a execução do serviço solicitado; 

IV. Realizar o acompanhamento técnico, monitorando as ações com foco na eficiência e eficácia do serviço;  

V. Não usar em beneficio próprio ou alheio, informações e/ou oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão f-rA 
O 0,  da prestação dos serviços contratados; 

• VI. Manter confidencialidade, não podendo divulgar quaisquer informações fornecidas pelo CONTRATANTE ou obtidas em face 
'cr) 

da celebração deste instrumento; 	 o 
VII. Caso venha a ser obrigado, por imposição legal ou por determinação de autoridade devidamente constituída, a divulgar 	R 

quaisquer informações que tomou conhecimento através deste instrumento, deverá restringir essa divulgação ao estritamente • 0 

necessário, de modo a atender a imposição ou determinação, bem como, imediatamente, notificar ao CONTRATANTE acerca 	0
< 
2 

• ' 

desse fato. 

VIII. Ao final do curso, o SENAI/PE se obriga a fornecer ao CONTRATANTE, desde que o(s) aluno(s) atenda(am) a todos os 	Lu 

requisitos necessários à sua obtenção: 	 co  °- 
W a) Certificado, quando da conclusão do curso com o cumprimento de todos os requisitos. 
> 

IX. Todos os certificados e/ou diplomas serão registrados e emitidos por meio digital, sendo encaminhados para o 	 < - 8 
CONTRATANTE através do endereço eletrônico informado no ato da contratação dos serviços educacionais. 

z 
X. Será cobrada taxa caso o CONTRATANTE solicite ao SENAI/PE a impressão do certificado/diploma digital com a utilização de < Es  

-LO•  papel ou tratamento gráfico especiais. 
• 5  

3.1. Tratando-se o objeto do presente contrato de curso de Iniciação Profissional, Formação Inicial e Continuada, fica o 
CONTRATANTE obrigado a informar os seguintes dados do aluno(s) participante(s): nome completo, número no Cadastro de  

Página ide 1 

2.1 0 SENAI/PE obriga-se a: 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO(S) ALUNO(S) PARTICIPANTE(S) 



7. CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO OU ADIAMENTO DE ATIVIDADE PRÉ-AGENDADA 

1D_  

Proposta Contrato ng: PRO-66407-T9G9 

Pessoas Físicas — CPF, número do Registro Geral — RG, endereço de domicilio, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, 

número de telefone e  e-mail.  

3.2. Tratando-se o objeto do presente contrato de curso de Educação Profissional de nível médio, fica o CONTRATANTE 

obrigado a apresentar cópia dos seguintes documentos: Cadastro de Pessoas Físicas —CPF, o Registro Geral — RG, comprovante 

de endereço, ficha 19 (histórico escolar) ou declaração de matricula, conforme o caso e nos moldes regulamentados pelo 

Regimento Escolar do SENAI/PE. 

3.3 Em qualquer hipótese, o CONTRATANTE devera informar ao CONTRATADO, para fins de cadastramento no Sistema de 

Gestão Escolar - SGE, os seguintes dados do(s) aluno(s) participante(s): Nome completo, Data de Nascimento, Naturalidade, 

gênero, Endereço (incluindo o CEP), Nome da Mãe Completo (sem abreviação), Situação Ocupacional,  E-mail,  Grau de 

Instrução (Escolaridade), Escola de Origem,  Raga.  

3.3.1 E se o aluno participante for menor de 18 (dezoito) anos, o CONTRATANTE devera, além das especificações acima 	
u_ 
-4- 

elencadas, informar os seguintes dados do respectivo responsável legal: Nome completo (sem abreviações), respectivo número ,N); 

do Registro Geral — RG, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; Endereço, Data de Nascimento e Naturalidade. 	
o  
up  
9 
o u_ 

3.4. A efetivação da matricula, assim como, a emissão do certificado de conclusão do curso ou diploma, esta condicionada ao 	u. 
,-,- 

cumprimento das obrigações contempladas nesta cláusula. Assim, caso o CONTRANTANTE não informe os dados indicados 	o o <  co  
anteriormente ou apresente os documentos do(s) aluno(s) participante(s), conforme o caso, não  sera  efetivada a matricula no rt LU  

Ed  0 

curso em questão, assim como, não  sera  emitido o certificado de conclusão do curso ou diploma. 	 cc  0)  
al  '0 a.  .0 o 
.< o 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 	
cn 

CD 
111  E rn —  
co  42  

4.1 Em retribuição aos serviços profissionais prestados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se obriga a pagar a importância > a) _I 
estabelecida no valor total da proposta. 	 a 1,46 o• .4. 

z rl- 
O Lr> 
O C.) 

< 6' 
< 0 a. 

4.3. Na hipótese do prazo de vigência contido na cláusula terceira ser superior a 12 (doze) meses, ou ainda que inferior, mas 

que que em caso de sua prorrogação ultrapasse o período de 12 (doze) meses, os pregos neste Contrato serão reajustados,  o un 
anualmente, pela variação do IGP-M (FGV) ou por outro índice que venha a substitui-lo, caso de sua extinção, tendo como data iA LU 

-"a 

base a data da assinatura deste Contrato. 	 a 0 c., 
R ra 
z (' I.= w 
I :33 > 

R ..' 
o 

0 pagamento dos serviços, quando contratados mediante aceite desta proposta comercial,  sera  efetuado pelo cliente na rede z 8 
Lii ci 

bancaria, preferencialmente através de boleto bancário emitido com antecedência de 10 (dez) dias da data do vencimento ou, 1—  0 < -0 
excepcionalmente, por depósito bancário com código identificador fornecido pelo SENAI/PE. 	 m a;  

u,  cu  ,.= 0 , 
6. CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO OU ADIAMENTO DE ATIVIDADE PRÉ-AGENDADA 	 rn  co 

o- 
w  -c 
a a) > 

6.1. Caso o Contratante, por qualquer motivo, opte por cancelar ou adiar a atividade pré-agendada, na modalidade presencial < "' 

ou via plataforma remota, deverá este comunicar o cancelamento ou adiamento, por escrito, com antecedência  minima  de 72 .< 
2 <A.  

(setenta e duas) horas, sob pena de ser cobrado multa de 10% (dez por cento) do valor da turma objeto do cancelamento ou H c 
adiamento. 	

Lu  
co  0 c 

c ts 

6.2. Essa multa  sera  devida para cada turma cancelada ou adiada, desde que não respeitado o prazo mínimo previsto nesta 	< 
m 2 -0 
6 CU 
CO 13 
O OS 

72- 

4.2. 0 prego e as condições de pagamento poderão ser alterados de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 

S. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

cláusula. 

Pagina ide 1 
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8.3 0 CONTRATANTE fica ciente de que o tratamento de dados pessoais, inclusive os dados sensíveis, pelo SENAI/PE, bem 

como compartilhamento com terceiros, serão realizados em decorrência de obrigações legais ou para o cumprimento do 

objeto contratual. 

8.4 0 SENAI/PE compromete-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as informações — em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados pelo CONTRATANTE. 

8.5 Em caso de dano proveniente do tratamento irregular de dados pessoais, as responsabilidades das partes serão apuradas 

conforme as disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados — Lei n2  13.709/2018. 

8.6 As Partes respondem perante as autoridades competentes, por seus próprios atos e omissões que deram causa ao 
descumprimento da legislação e normas aplicáveis. 

9. CLÁUSULA NONA — DA POLÍTICA ANTICORRUPCÃO E FRAUDE 

Proposta Contrato ng: PRO-66407-T9G9 

7.1. Caso o Contratante, por qualquer motivo, opte por cancelar ou adiar a atividade pré-agendada, na modalidade presencial 
ou via plataforma remota, deverá este comunicar o cancelamento ou adiamento, por escrito, com antecedência  minima  de 72 
(setenta e duas) horas, sob pena de ser cobrado multa de 10% (dez por cento) do valor da turma objeto do cancelamento ou 
adiamento. 

7.2. Essa multa  sera  devida para cada turma cancelada ou adiada, desde que não respeitado o prazo mínimo previsto nesta 
cláusula. 

7.3. Havendo descumprimento deste contrato ou, por qualquer motivo, rescisão unilateral do presente instrumento nos 
termos do item 7.2, fica estabelecido que  sera  devida multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

7.4. Na hipótese de inadimplência do CONTRATANTE nos termos estabelecidos da clausula do pagamento, ficará sujeito h 
multa de 2% (dois por cento) mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor em atraso. 

o 
7.5. Em caso de inadimplemento de qualquer obrigação estipulada nesse instrumento, fica estabelecido a suspensão dos 

c? 
serviços, em caso de atraso de pagamento pela EMPRESA por período superior a 30 (trinta) dias. u_ u_ 

7.6. 0 titulo não pago pelo cliente, na data do vencimento, decorrente dos valores devidos pela prestação de serviço poderá, a < 
critério do Senai/PE, ser protestado ou encaminhado ao SPC / Serasa, conforme legislação vigente. 	 o 

0_ .0 

8. CLAUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

U-I E o L- 
8.1 As partes, por seus representantes, através da assinatura do presente instrumento, se comprometem a respeitar as  

•G 
> 
< 
0- ,  

r-- 
a. Eventual tratamento de dados pessoais decorrente da prestação de serviços ora pactuada se dê apenas no caso das 	o 

o o 
hipóteses previstas nos termos da lei supramencionada, ocasião em que o tratamento  sera  realizado para propósitos legítimos, < 

z 
específicos, explícitos e devidamente,informados ao (s) titular (es) dos dados;  

P 
b. 0 tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades inerentes h prestação de serviços; 	•cc  

c. O consentimento do (s) titular (es) seja (m) colhido (s) sempre que necessário, ressalvadas as hipóteses de dispensa previstas_cp 

o 
• M 
z 9 8.2 0 SENAI/PE adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do tratamento para guarda segura dos dados 	1.= 

pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados pelo CONTRATANTE, em consonância com o disposto no  art.  46 da LGPD. 	o 

É 
z 8  
W C)  
F-0 
< 73  
M • 

• E_ 
o -477:  
co co 
cc  • 2 
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h— 
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• 2  
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disposições contidas na lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, buscando garantir que: 
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Proposta Contrato ng: PRO-66407-T9G9 

9.1 0 SENAI/PE não tolera, se envolve ou permite, qualquer tipo de conduta ilícita de seus colaboradores ou parceiros, tais 

como corrupção, extorsão, suborno ou lavagem de dinheiro, no desempenho de suas atividades, sendo assim, os 

CONTRATANTES declaram estar cientes e respeitar o CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA e a POLÍTICA ANTICORRUPOO da 

instituição, disponível em http://fiepe.org.br/compliance.  

9.2 Os CONTRATANTES declaram conhecer e respeitar as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 (em 

conjunto, "Leis Anticorrupgão"), assim como está aderente ao programa de  Compliance  do SENAI/PE, principalmente ao 

Código de Conduta Ética e a Politica Anticorrupgão, e se comprometem a cumpri-los fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

9.3 No exercício dos direitos e obrigações previstos neste instrumento e no cumprimento de qualquer uma de suas 

disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios envolvendo o SENAI/PE, os CONTRATANTES se comprometem a: 

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a 	Cf) 

eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 	CO 

influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e; 

b) Adotar as melhores práticas de monitorannento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupgão, com o objetivo de 	u_ 
rsr 

prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores 

ou terceiros por ela contratados.  LT;  o 
(r 
w 

9.4 A violação das Leis Anticorrupgão e/ou da obrigação de monitoramento será considerada infração grave a este instrumento,<°-  '50  

e consistirá em justa causa para sua rescisão motivada, a critério do SENAI/PE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da 
o .-cobrança das perdas e danos decorrentes da infração.  
> 
—J 

9.5 Os CONTRATANTES declaram que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreram nenhuma condenação em processo 	 < 

administrativo ou judicial relacionada ao descumprimento das Leis Anticorrupgão ou de lavagem de dinheiro e que suas 	z 
o 
o o atividades estão em conformidade com as Leis Anticorrupgão, obrigando-se a informar ao SENAI/PE imediatamente caso seja 	CD 
< 0  

iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupgão. 	 z 

U- 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 	
WW  

ca 
O —6 

10.1 0 SENAI/PE não tolera, se envolve ou permite, qualquer tipo de conduta ilícita de seus colaboradores ou parceiros, tais 	o 3 
E 3  

como corrupção, extorsão, suborno ou lavagem de dinheiro, no desempenho de suas atividades, sendo assim, os 	 z 
U.1 r_- 

CONTRATANTES declaram estar cientes e respeitar o CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA e a POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO da 
O 25  

instituição, disponível em http://fiepe.org.br/compliance. 	 EE  
o 
z 

10.2 0 SENAI/PE se compromete a adotar as medidas necessárias para que seus diretores, empregados, e em geral todas  
< -C3  

aquelas pessoas sob sua responsabilidade, que tenham acesso a informações confidenciais, mantenham o sigilo acordado  

neste instrumento, sendo responsável pela eventual ruptura do compromisso de confidencialidade por essas pessoas.  

C/) 

10.3 Não serão consideradas confidenciais as informações que: 	 cc  2 

I. Sejam ou venham a ser identificadas como de domínio público; 

II. Encontravam-se na posse legitima do SENAI/PE, livres de quaisquer obrigações de confidencialidade, antes de sua revelação 

em razão deste contrato; 

Ill. Sejam expressamente identificadas pela CONTRATANTE como não confidenciais;  
Iv.  Devam ser divulgadas por força de decisão em processo judicial, sendo a divulgação, neste caso, a mais restrita possível, o 

que deverá ser imediatamente comunicado à CONTRATANTE; 

V. Tiverem sido divulgadas mediante o consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE; 

10.4 0 descumprinnento da confidencialidade obrigará o SENAI/PE à reparação de eventuais perdas e danos, inclusive os, 
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Proposta Contrato n9: PRO-66407-T9G9 

valores que a EMPRESA venha eventualmente a despender para indenização de terceiros, sem prejuízo das demais 

consequências legais e contratuais; 

10.5 0 SENAI/PE poderá utilizar os dados da CONTRATANTE para desenvolver estudos, soluções e publicações da indústria, 

resguardando em sigilo o nome da empresa e seus trabalhadores; 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONDUTA ÉTICA 

11.1 As Partes declaram e garantem uma A outra que conhecem e cumprem integralmente o disposto nas leis brasileiras, 

notadamente nas leis anticorrupgão, da lavagem de dinheiro, da improbidade administrativa, da defesa da concorrência, das 

licitações, bem como nas demais legislações correlatas, garantindo que: 

)4-) 
o 
(4) 

o 
o 

- 
U- 

0) 
o 

< (C 
CL LU 
LT1 0 
CL 
LU 
a. si 

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISPOSIC6ES GERAIS: 

- 
12.1 0 SENAI/PE não será responsável por qualquer ônus decorrente do não cumprimento, pela CONTRANTE, de orientações e ci 

recomendações referentes ao objeto deste Contrato. 	 > 
- J 
< ,L4 
(..> 
Z 1;- 

12.2 Os serviços, objeto desta contratação, poderão ser realizados por outras unidades do SENAI/PE no estado ou no pais 	o  LC)  
O 0 

conforme capacidade de atendimento e considerando as especificidades e condições de prego de cada região ou de acordo ao < ,  co  
z 

estabelecido na presente Proposta. 	 o 
I=  ▪  it  
CD rz, 
(/)(C 
• LU 
D 
O cu  
E g 

.0 E 
o —  
cc 	• 

z8 
UJ ,; 
1—o 
< '0  

1" • E. 

IA 'Al 
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Cl) 
CCC  co  
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• To 
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I. Não as violarão, 

II. Não praticarão qualquer conduta contrária As essas legislações; 

Ill. Não realizarão qualquer ato que venha a favorecer indevida e injustificadamente, de forma direta ou indireta, uma A outra 

e/ou quaisquer terceiros; 

IV. Não oferecerão, prometerão ou darão qualquer importância em dinheiro, artigo de valor ou qualquer vantagem 

economicamente determinável ou não, a nenhum representante ou funcionário da administração pública direta e indireta do 

governo brasileiro ou estrangeiro e dos demais poderes (legislativo e judiciário), ou ainda de partido  politico  e candidatos a 

cargos  politicos,  em troca de qualquer vantagem indevida, economicamente determinável ou não 

12.3 A CONTRANTE se compromete a assinar e devolver 01 (uma) via da presente proposta contrato, devidamente firmada 

com o SENAI/PE. 

12.4 0 SENAI/PE poderá utilizar os dados da CONTRANTE para desenvolver estudos, soluções e publicações da indústria, 

resguardando em sigilo o nome da empresa e seus trabalhadores. 

12.5 A tolerância por qualquer das partes quanto ao descumprimento das condições estipuladas neste instrumento será 

interpretada como mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos. 

12.6 É vedado a qualquer uma das Partes delegar ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e deveres objeto 

do presente Contrato, sem a prévia autorização da outra Parte. 

12.7 As cláusulas do presente contrato, com exceção de seu objeto, poderão ser alteradas por meio de termo aditivo. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As partes elegem o foro da Comarca do Recife como único competente para dirimir dúvidas ou quest6es decorrentes da 

presente proposta contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais especial que se configure.  M
A
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Proposta Contrato ng: PRO-66407-T9G9 

Com a concordância expressa e aceite de ambas as partes da presente proposta, mediante a consignação da assinatura dos 

seus representantes legais, tem-se por celebrado o contrato de prestação de serviços, pelo SENAI, como CONTRATADO, e pelo 
cliente, como CONTRATANTE, ficando autorizada a sua execução com a observância da legislação aplicável e pelas cláusulas e 

condições deste instrumento. 

CONTRATADO 	 CONTRATANTE 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 

Testemunhas 

Testemunha 01 	 Testemunha 02 

Nome: 	 Nome: 

RG: 	 RG: 

CPF: 	 CPF: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO IVIATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7a RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), por inexigibilida-
de de licitação, na forma estabelecida no  Art.  74, inciso I, da Lei 14.133/21, e suas alterações, para a 
prestação de serviços de cursos destinados a qualificar profissionalmente os militares incorporados 
as fileiras do Exército pelo Comando da 7a RM e as Organizações Militares, sediadas no Estado de 
Pernambuco, se JUSTIFICA, pelo fato da referida Instituição ser a única fornecedora do curso de 
Mecânica Diesel na modalidade presencial na regido da grande Recife, evitando-se, desse modo, o 
dispêndio com o pagamento de diárias e passagens caso os militares tivessem que realizar os mes-
mos cursos em outro estado da federação, bem como ser prestadora de serviços de cursos destinados 
ao treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional, facilitando a inclusão de seus discentes 
no mercado de trabalho. Além disso, a razão pela escolha também ocorre em função do conheci-
mento particular e notório saber, possuindo profissionais aptos e de elevada qualificação para minis-
trar os cursos supra, enquadrando esta contratação na hipótese de inexigibilidade prevista no  art.  74, 
incisos I e  III,  alínea "f', combinado com o parágrafo 3° do mesmo artigo, tudo da Lei n° 
14.133/21. 

Os motivos que levaram este Comando Regional a optar pelo Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial (SENAI) foi justamente em virtude de ser a única fornecedora do curso na mo-
dalidade presencial e ter seu reconhecimento no âmbito nacional, sua abdicação de fins lucrativos 
e o fato de sua criação ter sido regimentalmente instituída para o apoio a formação e qualificação 
profissional, além de sua inquestionável reputação ética profissional. 

As quantidades estimadas para a presente contratação tiveram por base o levantamento de 
militares envolvidos nas seções de Comunicação Social das Organizações Militares beneficiadas 
pelo Projeto Soldado Cidadão, além também da programação orçamentária do Comando de Opera-
ções Terrestre, Orgdo gerenciador dos recursos. 

Recife-PE,Eti de 	de 2024. 

ALEXA 	 'VA GALDINO - Cel 
Ordenador de,p,sas do Comando da 72  Regido Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7a RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO 

Declaro para fins de composição do presente processo e em cumprimento ao que 

estabelece o  art.  ‘3° do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e 

instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos 

com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, que todos os serviços 

pretendidos pela contratação em tela compreendem única exclusivamente demandas do 

Comando da 7 Regido Militar para contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (SENAI), instituição especializada na prestação de serviços de capacitação 

profissional e preparo para ingresso no mercado de trabalho dos jovens militares ingressos na 

força terrestre nacional, com intuito de utilizar de seus conhecimentos em missões 

institucionais bem como prepara-los para ingresso no mercado de trabalho por ocasião de seu 

desligamento da Força. 

Recife-PE,,2)de 	OvkAle 2024. 

ALEXAND ' I • :4iVA GALDINO — Cel 
Ordenador de Des6 	6o Comando da."P Regido Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7- REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7a RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir eventual 
contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para capacitação dos 
militares ingressos no quadro de praças temporários do Exército Brasileiro, declaro o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 
instituição especializada na prestação de serviços de capacitação profissional e preparo para ingresso 
no mercado de trabalho dos jovens militares ingressos na força terrestre nacional, com intuito de 
utilizar de seus conhecimentos em missões institucionais bem como prepara-los para ingresso no 
mercado de trabalho por ocasião de seu desligamento da Força, a partir dos recursos previstos e 
descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da Unidade Gestora. 

2. Que os recursos orçamentários que asseguram os pagamentos no exercício financeiro em 
curso e nos subsequentes, encontram-se previstos e aprovados pela Lei de Diretrizes Orçamentária 
de 2024 e pelo Plano Plurianual, em conformidade com o prescrito no  art.  16 da Lei complementar 
101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme constatado através da Nota 
de Crédito: 2024NC006017. 

3. Que não haverá impacto orçamentário-financeiro no exercício em vigor e nos subsequentes, 
haja vista que os recursos já estão previstos na Lei de Diretriz Orçamentária e no Plano Plurianual. 

Recife-PE, Vide ONA.-4de 2024. 

ALEXAND 	LVA GALDINO - Ce! 
Ordenador de D 	do Comando da 72  Região Militar 



Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
PELO POTHRO DO TRABALHO 

SENAI - Serviço Nacional da Aprendizagem industrial 
Av. Norte Miguel Armes de AlQi)car, 539 
Santo Amaro - 50100-000 - Recife - PE  

a 

Assinado digitalmente por ANA , 
CRISTINA CEROUEIRA DIAS 	I 
Pape!: Parte 
(CPF 665.755.244-00) 

Assinado digitainiente por 
CAMILA BRITO TAVARES 
BARRETO 

. Pape!: Pasta 	.. 

CNN  03.789.272/0001-00 - Telefone: 81 3412-8300 
www.pe.zenal.br  

Data: 21/05/2024 12:30:45 - 
03:00 

' 	(CPF 035.365.464.71) 
" • Data: 21/05/2024 14018:57 -03.00 

Assinado digitalmm,  ' r'44' , 
BRUNO MONTEIRO 0Ax'.31. 
Papel: Parte x 	a 
(CPF,119.284.564-1,3) 
Data: 21/05/2024 17:56.a5 - 
03:00 

DECLARAÇÃO 

-0 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, inscrito no CNPJ/MF n2  

03.789.272/0001-00, sediada na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, n2  539, Santo Amaro, 
Recife - PE, CEP 50100-000, neste ato representado pela Sra. CAMILA BRITO TAVARES BARRETO, 
na qualidade de Diretora Regional, portadora da Carteira de Identidade n2  5751889 SSP/PE, E 
CPF n2  035.365.464-71, declara ao COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR E7 DIVISAO DE EXÉRCITO, 
inscrito no CNPJ sob o n2  09.598.288/0001-12, que possui a capacidade técnica de executar os 
cursos relacionados abaixo, por meios próprios, sem a ajuda de terceiros e que não irá em 
qualquer hipótese realizar a subcontratação do objeto contratado, com base na proposta PRO-
66407-T9G9. 

• Curso - Motor Ciclo Diesel - 40h 
• Curso - Mecânico de Refrigeração e Climatização Residencial - 160h 

Recife, 	/___/  

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CAMILA BRITO TAVARES BARRETO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2024 - SALC/7a RM 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.011691/2024-61) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir 
eventuais contratações do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para 
capacitação dos militares ingressos no quadro de praças temporários do Exército Brasileiro e em 
cumprimento ao  Art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000), o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), 
instituição especializada na prestação de serviços de capacitação profissional e preparo para ingresso 
no mercado de trabalho dos jovens militares ingressos na força terrestre nacional, com intuito de 
utilizar de seus conhecimentos em missões institucionais bem como prepará-los para ingresso no 
mercado de trabalho por ocasião de seu desligamento da Força, a partir dos recursos previstos e 
descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da Unidade Gestora. 

2. Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os 
subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas 
previsões do Plano Plurianual. 

Rec ife-P E All de W. CAMIe 2024. 

ALEXAND 	IL  A GALDINO - Cel 
Ordenador de D pesa do Comando da 7 Região Militar 
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ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
SEBRAE/PE, instituído sob a forma de serviço social autônomo, inscrito no CNPJ sob o n° 
9.829.524/0001-64, com sede na Rua Tabaiares, 360, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP 50750 230, atesta para 
os devidos fins que o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL — 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO — SENAI/PE, inscrito no CNPJ n° 
03.789.272/0001-00, com endereço na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, n° 539, Santo Amaro, 
Recife/PE, realizou serviços de instrutória, através do contrato 127/2022, com a execução dos cursos de  NR-
10 Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, no ano de 2023 e Motor Ciclo Diesel, no ano 
de 2024, ambos com carga horária de 40 horas. Os serviços foram prestados dentro dos prazos estabelecidos, 
tendo a empresa desempenhado suas atividades a contento em relação à qualidade dos serviços prestados. 

Avaliação: Satisfatória 

Recife, 28 de Maio de 2024.  

Alessandra Rodrigues da SilvaGerente da Unidade de Gestão de Programas 

SEBRAE 
Serviço de Apoio es 
Micro e Pequenas  Empress.  
do Estado de Pernambuco 

Rua Tabaiares, 360 Ilhe do  Redro  
CEP 50750 230 Recife/PE Brasil 
GNP]; 09.829.524/0007-64  

MATA NORTE: 81. 3828.3855 MATA SUL: 81 3302.8700 • AGRESTE CENTRAL E SETENTRIONAL: 81. 2103. 

SERTÃO CENTRAL, MOXOTD, PA./ED E ITAPARICA! 87. 3831.1552 • SERTA0 DO ARAMPE; 87. 3873.1708 

OtiVidelid: www.sebrint.com.brintividwia otividwie@pe.setotte.corn.bf  St 2101.8216  

CÓDIGO:  43-C2-22-63-96-AE-98-8D-DB-34-BD-AD-A2-7C-DD-CE-C7-2F-20-29 

Tel: 55. 81 .2101.8400 
Fax: 55. 81. 2101.8500 
0800 570 0800 
www.pe.sebrae.com.br  

mon •  AGRESTE  klEtilDiONAL: 87. 3221.3333 

• SERTÃO  DO SAO FRANCISCO: 87.2101.8900  
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atestado senai moto disel 

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para 

verificar a autenticidade das assinaturas  clique  neste  link  

https://assinaturadigital.sebrae.com.briverificadorassinaturas/#/search?codigo=43-C2-22-63-96-AE-98-8D-DB-34-

BD-AD-A2-7C-DD-CE-C7-2F-20-29  acesse o  site  

https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search  e digite o código abaixo: 

CÓDIGO:  43-C2-22-63-96-AE-98-8D-DB-34-81D-AD-A2-7C-DD-CE-C7-2F-20-29 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  e(s5o):  

re  Maria Eduarda de Lucena Rocha - 112.***.99 - 28/05/2024 09:38:14  

Status:  Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 

*#* Alessandra Rodrigues da Silva - 799.***.***-91 - 29/05/2024 12:23:58  

Status:  Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
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00002591 

I Note 

Data e Hora de Emissão 

11/1012019115922 
Código de Verificação 

421K-TP8L Fiscal de Serviços Eletrônica M 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 03.789.2720301-00 	 Inscrição Municipal: 061.147-6 

Nome/Razão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Endereço:  AV  NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR 539 - SANTO AMARO - CEP: 50100-000 

Município. Recife 	 UF. PE 	E-mail.  laura.silva@pe.senalbr 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

CPF/CNPJ: 42.367.483/0006-30 	 Inscrição Municipal: 118.970-0 

Endereços RUA  JOSE  NATARIO 478, GALPAO 0000 - AREIAS - CEP: 50900-000 

Município - Recife 	 UF: PE 	E-mail: ---- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
"CURSO DE APERFEIÇOAMENTO MOTOR CICLO DIESEL PARA 06 (SEIs) 	PARTICIPANTES 
LI 3987/IP 3948/REO 049/C0DES/2019 	I 	Fatura n* Nota de Empenho n° 	2019NE003792 
Proposta n° PRO-13284-R2X5 	1 

Banco do Brasil 
Ag.: 	3433-9 
C/C: 	105115-6" 

Declaro para os devidos fins, 	que os serviços e bens do SENAI E Serviço Nacional de 
Aprendizagem industrial, com base no  Art.  9 0  do Decreto Lei n° 	4.049 de 22 de janeiro de 1942, 
bem como nos artigos 11 e 13 da Lei 2.613 de 23 de Setembro de 1955 gozam de ampla isenção 
fiscal como se fossem da própria Unido e também com base no  Art.  150, 	inciso VI, Alínea c da 
Constituição Federal de 1988, por ser uma entidade de caráter educativo profissionalizante sem 
fins lucrativos, possui imunidade tributária, sendo assim, não deve incidir impostos e 
contribuições na fonte no âmbito municipal, estadual e federal. E ainda conforme a Instrução 
Normativa SRF n° 	1.234, 	de 11 de janeiro de 2012 em seu  Art. 	4, 	item VI, 	não serão retidos os 
valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições Sociais, nos pagamentos 
efetuados a Serviço Social Autônomos, criados ou autorizados por lei. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 2.430,00 

Código da Atividade Prestada 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza 

Deduções (R$) 
0,00 

Desconto lncond. (R$) 

0,00 
Base de Cálculo (R$) 

0,00 
Aliquota (%) 

0,00% 
Valor do ISS (R$) 

0,00 
Crédito p/ IPTU (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
- Os serviços referentes a esta NFS-e  so  Imunes do ISS. 

- Esta NFS-e não gera crédito. 
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Código de Verificação 

HCLIK—NG6K , 	j Nota Fiscal 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 03.789.272/0001-00 	 Inscrição Municipal: 061.147-6 

Nome/Razão Social: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Endereço:  AV  NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR 539 - SANTO AMARO - CEP: 60040-200 

Município. Recife 	 UF. PE 	E-mail.  poscompras@sistemafiepe.org.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: UNIAO FEDERAL COMANDO DO EXERCITO 

CPF/CNPJ: 09.698.288/0001-12 	 Inscrição Municipal: 482.166-1 

Endereço:  AV  DE VISCONDE  SAO  LEOPOLDO 198 - ENGENHO DO MEIO - CEP: 60730-120 

Município : Recife 	 UF: PE 	E-mail: ---- 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
"PEDIDO: 2022NE000451 - ITEM: 	00009 - CURSO DE MOTOR CICLO DIESEL - APP.2133.003 - PERÍODO: 	08 
A 19/08/2022 - PRO-39349-Y2F4 - U0 SANTO AMARO 1 Fatura n° PRO-39349-Y2F4 	I 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Ag: 	3433-9 
C/C: 	105847-9” 

Declaro para os devidos fins, que os serviços e bens do SENAI j, Serviço Nacional de 
Aprendizagem industrial, com base no  Art.  9 0  do Decreto Lei n° 4.048 de 22 de janeiro de 1942, 
bem como nos artigos 12 e 13 da Lei 2.613 de 23 de dezembro de 1996 gozam de ampla isenção 
fiscal como se fossem da própria União e também com base no  Art.  150, 	inciso VI, Alínea c da 
Constituição Federal de 1988, por ser uma entidade de caráter educativo profissionalizante sem 
fins lucrativos, possui imunidade tributária, sendo assim, não deve incidir impostos e 
contribuições na fonte no  Lobito  municipal, 	estadual e federal. E ainda conforme a Instrução 
Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004 em seu artigo 03 item VI, não serão retidos os 
valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições Sociais, nos pagamentos 
efetuados a Serviço Social Autônomos, criados ou autorizados por lei. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 5.200,00 

Código da Atividade Prestada 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza 

Dedugt)es (R$) 

0,00 

Desconto Incond. (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

0,00 
Aliquota (%) 

0,00% 
Valor do ISB (R$) 

0,00 
Crédito p1IPTU (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 

- Os serviços referentes a esta NFS-e são lmunes do ISS. 

- Esta NES-e não gera crédito. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
(INSP DO 1°  GP  DE RM/1921) 

DIEx n° 101-E3/CMNE 

EB: 64284.005223/2024-92 

Recife, PE, 3 de maio de 2024. 

Do Subchefe do Estado-Maior do CMNE 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 62  Região Militar, Chefe do Estado-Maior da 72  Região Militar, 
Chefe do Estado-Maior da 72  Brigada de Infantaria Motorizada, Chefe do Estado-Maior da 72 
Divisão de Exército, Chefe do Estado-Maior da 102  Região Militar, Chefe do Estado-Maior do 19 
Grupamento de Engenharia 

Assunto: processo administrativo para contratação de cursos do Projeto Soldado Cidadão 

Referências: 

a) DlEx n9 78-E3/CMNE, de 22 ABR 24. 

Anexos: 

1) Estudo_T_cnico_para_Contrata o_de_Cursos_do_PSC.pdf; e 

2) AGU_Contrata o_Direta_do_Sistema_S_-EMCFA-MD-1.pdf. 

1. Em complemento ao DlEx n° 78-E3/CMNE, de 22 ABR 24, encaminho anexo o Estudo 
Técnico elaborado pelo Ministério da Defesa, com o objetivo de padronizar e reduzir os prazos atuais dos 
processos administrativos, realizados pelas Unidades Gestoras (UG), para a contratação de cursos do 
Projeto Soldado Cidadão (PSC). 

2. Cabe destacar, nas orientações contidas no documento, que: 

- há amparo legal para a contratação direta de cursos pela  in  exigibilidade de licitação 
sem a obrigatoriedade de remessa do processo para apreciação da  Con  troladoria-Geral da União (CGU), 
quando tratar-se de contratações diretas de pequeno valor. 

3. 0 Estudo Técnico do MD aborda apenas contrações por inexigibilidade de licitação. 
No caso da dispensa de licitação, cabe destacar que diversas UG estão se valendo da Lei 14.133/2021,  Art  
75, incisos II e XV, e do parecer da AGU (anexo), como amparo legal para a contratação de cursos do 
Projeto Soldado Cidadão. 

4. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto ao Cel R/1 PTTC SILVEIRA, da 32  
Segão/Cmdo CMNE, pelo telefone (81) 99969 9956. 

Por ordem do Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Nordeste. 

RICARDO KLEBER LOPES COELHO - Ce! 

Subchefe do Estado-Maior do CMNE 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPEU 

Pág 1 de 2 
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RICARDO KLEBER LOPES COELHO, em 03/05/2024, às 11:26 conforme hor6riiciaL 
de  Brasilia,  com fundamento no §32,  art.  49, do Decreto n9  10.543 de 13/11/204da, 
Presidência da República. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 01/2023 

POSSIBILIDADE DE OTIMIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÕES/AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

1. Tendo em N.,ista a necessidade de dirimir dúvidas quanto a procedimentos que possam 
vir a otimizar os processos de contratações/aquisições pelas Unidades Gestoras Executoras 
(UGE), desenvolveu-se o presente estudo, que teve como foco, os seguintes assuntos: a. 
Processo de inexigibilidade voltado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal nas 
contratações de serviços técnicos; b. Manifestação Jurídica nas Contratações Diretas de 
Pequeno Valor; c. Possibilidade de realização da fase interna da licitação amparada na 
expectativa de crédito gerada pelo Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA). 

2. Considerando que, anualmente, os recursos orçamentários do Departamento de Projetos 
Sociais (DPS) referentes aos seus projetos, principalmente, ao Projeto Soldado-Cidadão (PSC), 
Ação Orçamentária (AO) 6557, são, em sua maioria, utilizados pelas UGE, para contratação de 
treinamentos e aperfeiçoamentos para jovens que prestam o serviço militar, visando a 
qualificação profissional de forma a estarem melhor preparados para ingressar no mercado de 
trabalho, contribuindo com o desenvolvimento nacional, elaborou-se a presente fundamentação 
que, em principio, contém normativos que amparam os processos de contratações de cursos por 
inexigibilidade de licitação, bem corno ampara a não obrigatoriedade de manifestação jurídica 
nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no  art.  75, incisos I ou II, e § 30  da 
Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, e, ainda, permite aos gestores iniciarem seus processos de 
contratação, fase  interns,  desde a expectativa de crédito gerada, tanto pelo Plano Plurianual 
(PPA), quanto pelo Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA ), portanto, passa-se a discorrer 
sobre os itens supramencionados: 

a. Sobre o Processo de Inexigibilidade 

1) Inicialmente, para o desenvolvimento da questão, cabe relembrar que licitação é Regra 
para a Administração Pública quando se compra bens ou se contrata obras e serviços, 
conforme os ditames da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e/ou 14.133/21. No entanto, a lei 
apresenta exceções a essa regra por meio da contratação direta com a licitação dispensada. a 
dispensável e a inexigível. 

2) Dessa forma, ressalta-se a seguir, o dispositivo da Lei 8.666/93, que estabelece a 
hipótese de inexigibilidade de licitação  para contratações e, de forma análoga, o  Art.  74 da Lei 
14.133/21, substituta da Lei 8.666/93, senão vejamos: 

1 
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(...)  Art.  25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, e 
especial:  

II 
(•••) 

- para a contratação de serviços técnicos  enumerados no  Art.  13 desta Lei, de 
natureza singular,  com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
(• • .) 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa  cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos. experiências, Publicacões, organizacio. anarelhamento,  equine  técnica, 
ou de outros  requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. (Grifamos). 

3) Com o  Art.  13, da Lei no 8.666/93 ou com o  Art.  74 da Lei 14.133/21, observa-se que 
foram elencados os serviços técnicos profissionais especializados, tais como os trabalhos 
relativos a: 

(...)  VT-  "treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:  
(...) § 30  A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação  ficara obrigada a 
garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto 
do contrato. (Grifamos) (Lei 8.666/93). 

4) Em vista de tal interpretação incompleta, aos moldes do referenciado item de n° "3)" 
supramencionado, não raro, as contratações de cursos e professores são aquém da expectativa 
de qualidade desejada, em virtude da equivocada ideia de que tais serviços devam ser licitados, 
o que leva a contratação de serviços educacionais pelo menor preço, porém, não 
necessariamente, com a qualidade desejada, assim sendo, percebe-se que para a hipótese de 
inexigibilidade de licitação, a lei trata das situações em que a competição entre os licitantes não 
é viável, seja em função da existência de um único agente apto a fornecê-lo ou em razão da 
singularidade do obleto contratado.  

5) Com isso, sobre o segundo aspecto (Singularidade), podemos citar o trecho da 
DECISÃO n°439/1998-PLENÁRIO, do Tribunal de Contas da União - TCU, que esclarece 

o entendimento de singularidade do objeto contratado:  

(...) 3. E notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é dificil 
estabelecer padr5es adequados de competição para escolher isentamente entre 
diferentes professores ou cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a 
capacidade didática dos diversos mestres. 
4. Alias, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito administrativo. 
mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadramento legal de natureza 
singular empregado pela legislação ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
ainda quanto à aplicação do  Art.  23, inciso II, do  Dec-Lei n° 2.300/86, defendia que: 
A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os recursos  
didáticos, os diferentes instrutores„ o enfoque das matérias, a preocupação  
ideológica, assim como todas as demais questões  fundamentals,  relacionadas com 
a prestação final do serviço e com os seus resultados - que são o que afinal importa 
obter -, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração 
contratante. Ai reside a marca inconfundível do autor dos serviços de natureza 
singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas desenvolve técnica 
apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se 
continuadamente.  Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar 
na categoria de servico técnico profissional especializado, o trabalho de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração,  por particulares 
(pessoas fisieas ou jurídicas; sendo de natureza singular o servico,  será fatalmente 
diferente um treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, quando 
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ministrado por particulares diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos q 2-'a ...., 	.t, 
os variados profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação. (Grifamos). 

0 Decreto-Lei n° 2.300, de 21 de novembro de 1986, foi revogado pela Lei n° 8.666/93, 
que herdou o entendimento sobre a inexigibilidade. 

6) Ainda, sobre as particularidades da "singularidade",  apresentam-se os esclarecimentos 
do então Ministro Benjamin Zymler, expostos no voto proferido no AcOrdio n° 7840/2013 — 
TCU -  la  Câmara, no processo n° TC 013.157/2012-4, a seguir: 

(...) 8. Verifico, entretanto, que o requisito da singularidade de que trata o inciso II do  
art.  25 da Lei 8.666/1993 não se confunde  coin  a ideia de unicidade.  Ou seja, o fato 
de haver mais de uma empresa atuando em determinado segmento do mercado não é 
incompatível com a ideia de singularidade do objeto a ser contratado. 
9. Até porque, caso o conceito de singularidade significasse um único sujeito possível 
de ser contratado, estar-se-ia diante de inviabilidade de competição subsumivel 
diretamente ao caput do  art.  25 da Lei 8.666/1993. Não teriam, pois, qualquer 
aplicabilidade as disposições do inciso  IT  desse artigo, que exieein  o atributo da 
singularidade  pars  as contratações diretas de serviços 'especializados com 
profissionais e empresas de notária especialização. (Grifamos). 

7) Dessa forma, o Tribunal de Contas da Unido — TCU, posiciona-se de forma a considerar 
a inviabilidade de competição, o que permite a contratação por inexigibilidade de licitação, 
desde que haja, no processo, simultaneamente,  tit's  requisitos: Serviço Técnieo Especializado; 
Natureza Singular do Serviço; e Notória EspecializaçAo do ContratadO: Tal entendimento 
foi materializado pela Súmula n° 252 do TCU/2010, a seguir: 

Súmula/TCU n° 252: A inviabilidade de competição para a contratação de serviços 
técnicos, a que alude o inciso  ii  do  Art.  25 da Lei no 8.666/93, decorre da presença 
simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados  
no  art.  13 da referida lei, natureza similar do serviço e notória especialização do  
contratado.  (Grilamos. 

8) Dos três requisitos acima elencados pela súmula, verifica-se facilmente que os dois 
primeiros foram já detalhadamente justificados, estando claros nos ordenamentos jurídicos, 
com relação aos processos de contratação de cursos, sendo a explicação do quesito "serviço 
técnico especializado"  presente no item de n° "3)" e a" natureza singular do serviço"  presente 
nos itens de n° "6)", deste parecer. 

9) Quanto ao quesito "notória especialização do contratado",  o artigo publicado na 
revista do próprio Tribunal de Contas, em sua Edição n° 129 de 2014, contida no  site:  
http://revista.teu.gov.briojs/index.phpiRTCU/artiele/view/24,  explana o seguinte ensinamento 
a respeito do assunto: 

(...) Considerando que já foram enfrentados os dois primeiros requisitos para a 
configuração da inviabilidade de competição na contratação de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, resta avançar sobre o último desafio: problema da notória 
especialização. Parece-nos suficiente o texto da lei para dar solução a eventuais 
impasses, mas a prática tem demonstrado que não é bem assim. A primeira vista, tem-
se uma falsa ideia de que notório especialista deva ser amplaifiente conhecido, quase 
famoso. Veja-se o texto legal:  
"Art.  25 - Omissis 
(...) § 1° - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indisoutivehnente o Mais adequado A. plena satisfação do objeto do 
contrato. 
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Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, o 

RVN.," 
...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas realizações, elevado' 
grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se "...permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado i plena satisfação do objeto 
do contrato. (Revista TCU n° 129/2014, Pag. 76). 

10) Exemplificando tal entendimento sobre o quesito, prossegue o artigo citando a seguinte 
abordagem: 

Se se deseja contratar uma palestra sobre Ética na Abordagem Policial, destinado 
tropa policial, um policial civil com vasta experiência operacional e reputação ilibada 
pode ser considerado notório especialista ainda que não tenha nível superior ou 
trabalhos publicados. E o seu histórico na profissão que permite, no caso concreto, 
que faça um prognóstico positivo sobre o alcance dos resultados a serem obtidos na 
palestra. (Revista TCU n° 129/2014, Pag. 77). 

11) Como Ultimo elemento a ser considerado sobre o quesito "notória especialização do 
contratado", o artigo menciona, ainda, a prerrogativa da disericionariedade do ato de escolha 
do profissional ou empresa  desejados pelo órgão contratante, sendo vejamos: 

(...) Ao conceituar "notória especialização", o dispositivo legal encerra  corn  a 
expressão "que permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas de que 
essa escolha dependerá de uma análise subjetiva da autoridade competente para 
celebrar o contrato. Nem poderia ser diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada 
em elementos objetivos a licitação não seria inviável. Ela é impossível justamente 
porque  hi  impossibilidade de comparação objetiva entre as propostas. 
Consequentemente, uma vez que a escolha se dará por meio de urna avaliação 
subjetiva, ou seja, juizo de valor pessoal de quem detém a competência para realizar 
a escolha, partir da soma de informações sobre a pessoa do executor (experiências, 
publicações, desempenho anterior  etc.),  em comparação com esses dados dos demais 
possíveis executores, nítido esta que a escolha é essencialmente discricionária. 
(Revista TCU n° 129/2014, Pag. 77). 

12)E exatamente esse o entendimento acolhido pelo Tribunal de Contas da União, 
firmado também, na Decisão 439/1998 - Plenário — TCU, quanto ao desenvolvimento de curso 
de treinamento e capacitação, que considerou: 

(...) que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar 
cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de 
servidores para participacrio de cursos abertos a terceiros, ennuadram-se na lanStese 
de inexigibilidade de ficitacio prevista no inciso II do  art.  25, combinado com o 

inciso VI do  art.  13 da Lei 8.666/1993.". (Grifamos).  (Decisão 439/1998 -  
Plenário —  TCU). 
9. Sobre cursos abertos, há precedentes do Tribunal de Contas da União - TCU no 
sentido de que tais contratações devam ser realizadas  nor  inexigibilidade de 
	 devido justamente à dificuldade de se estabelecer, no caso concreto, padrões 
adequados de competição para a realização da licitação. Nesse sentido foi proferida a 
Decisão n°439/1998-Plendrio, que se tornou uma decisão paradigma sobre a matéria. 
(Grifamos). 

13)Para corroborar com o entendimento supramencionado, no âmbito do Comando do 
Exército, de acordo com o  Art.  16 da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada 

pelo Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006, em consonância como Regulamento da Secretaria 
de Economia e Finanças (SEF), aprovado pela Portaria 015-Cmt  Ex,  de 16 março 2004, a 
competência para manifestação acerca de assuntos que envolvam Administração Financeira, 
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Contabilidade e Auditoria compete à própria SEF. Sendo assim, com o PARECER  
054/ANSEF, de 31 de julho de 2008, a  SET,'  assim se manifestou: 

PARECER n 054/ANSEF, de 31 de julho de 2008 

(...) CONCLUSÃO 
a. Isso posto, e de se afirmar que a contratação de professores, conferencistas ou 
instrutores enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitacão prevista no 
inciso lido  art.  25 combinado com o inciso VI do 	13 da Lei n° 8.666/93.  Nessa 
senda, a inscrição de servidores para participação em cursos abertos a terceiros 
enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista em tal dispositivo. 
b. Contudo, na contratação de curso "fechado" considerado "virtualmente 
padronizado, que utiliza método de ensino de domínio público" --por exemplo, cursos 
de línguas, cursos de utilização de sistemas de microcomputadores ou cursos 
regularmente oferecidos por mais de uma empresa - a competição é possível e, 
portanto, exige-se a realização de processo licitatório. 
C. 	Ainda no que tange à contratação de curso "fechado", inteiramente adaptado 
as necessidades da UG, tem-se que o mesmo se enquadra na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso li do  art.  25 combinado com o  
incise VI do art.13 da Lei n° 8.666, de 1993, em função da singularidade dos  
services  e da notória especialização da pessoa física ou juridica contratada, 
assegurando ao Administrador ampla margem de discricionariedade para escolher e 
contratar professores e instrutores. 
E o Parecer" (Grifamos). 

14) Como último argumento a considerar sObre o tema, cabe inserir a ideia de que, para as 
empresas, não é possível garantir que um curso aberto venha a ser realmente realizado, pois, 
para isso, ela depende de quárum mínimo para sua confirmação. Dessa forma, não seria 
economicamente viável a uma empresa fornecedora, por exemplo, participar de uma licitação 
em que o contratante necessite de 01 (uma) ou 02 (duas) vagas, e assim se comprometer a 
mobilizar toda uma estrutura para :iterider urna participação inexpressiva, caso não haja outros 
interessados a compor uma eventual nu-ma; fato este que tornaria inviável, economicamente, a 
participação em licitações, devido a obrigatoriedade em cumprir o objeto. 

b. Manifestação Jurídica nas.Coittratações Diretas de Pequeno Valor. 

1) Considerando a necessidade de otimizar o processo de contratação de serviços, assim 
como, de aquisição de materiais, a busca por melhorias nos processos traz, como boa prática, a 
redução 	do tempo gasto com o processo de aquisição, de maneira que se possa empenhar, tão 
logo haja a disponibilização do crédito para a UGE, ou seja, permite que a unidade fique em 
condições de empenhar, no mais curto prazo possível, aumentando a possibilidade de executar 
os três estágios da despesa dentro do exercício financeiro corrente. Para corroborar com a 
tempestividade da gestão, há a Orientação Normativa da Advocacia Geral da União (AGU) 
n° 69, de 13 de setembro de 2021, que orienta sobre a não obrigatoriedade de manifestação 
jurídica nas contratações diretas de pequeno valor, com fundamento no  Art.  75, inciso I ou II, e 
§ 30  da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

(...)  Art.  75. E dispensável a licitação: 
I - para contratação' que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 	• 
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros, serviços e compras. 
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2) Aplica-se, ainda, o mesmo entendimento As contratações diretas fundamentadas no 
74, da mesma lei. 

(...)  Art.  74. t: inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião 
pública;  
III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
I) treinarnento e aperfeiçoamento de pessoal. 

c. Possibilidade de realização da fase interna da licitação amparada na expectativa de 
crédito gerada pelo Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 

1) Nesse sentido, sobre a otimização do processo de contratação/aquisição, o inciso IV, do  
Art.  167, do Projeto de Lei Orçamentária /2024), para fins do disposto no  Art.  16 da Lei n° 101, 
de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, permite que as UGE iniciem a fase 
interna dos processos licitatórios, a qual enquadra as seguintes ações: elaboração dos estudos 
técnicos preliminares (ETP); elaboração do projeto básico (ou termo de referência); pesquisa 
de preços e estabelecimento de todas as condições do ato convocatório e remessa do processo 
para análise e aprovação da Consultoria Jurídica da União (CJU), quando for o caso  etc.  

(...)  Art.  167. Para fins do disposto no  art.  16 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal: I - as exigências nele contidas integrarão: a) o 
processo licitatório, de que tratam o  art.  38 da Lei n°8.666, de 1993, e o Capitulo Ido 
Título!! da Lei n° 14.133, de 2021; (...) 
IV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e no 
Projeto de Lei do Plano Plurianual 2024-2027 poderão ser utilizados, até a sanção da 
respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos 
referentes à fase interna da licitação. 

2) Cabe ressaltar que, quando utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP), e baseado 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, assim como, no  Art.  17 do 
DECRETO N* 11.462. DE 31 DE MARCO DE 2023,  não há a necessidade da indicação da dotação 

orçamentária. 

3) Conforme contido no § 2° do  Art.  70  do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e no 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, permite-se, inclusive, o avanço para a fase externa 
do procedimento licitatório e posterior conclusão: 

(...)  Art.  7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993,  ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,  e  sera  precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 
§ 1 "0 julgamento por técnica e prego, na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho 
fundamentado da autoridade máxima do  &gat)  ou entidade. (Redação dada pelo 
Decreto n° 8.250, de 2.0141 
§ 2°  Na licitação para registro de preços  lac)  é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalizagio do contrato ou 
outro instrumento hábil" (Decreto a 7.892, de 23 de Janeiro de 2013). 
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"Art.  17. A indicação da disponibilidade de créditos orçarnentirios somente\c.)-
() 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (Decreto n°  
11.462, de 31 de março de 202.3) 

3. 	Conclusão 

Considerando o processo de Inexigibilidade, baseado, tanto na Lei 8.666/93, como 
também, na Lei 14-133/21, identifica-se que é inexigível, quando referente à serviços técnicos 
especializados de natureza predornina.ntemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, mais especificamente neste estudo, relacionados ao treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, desde que haja, no processo, simultaneamente, três requisitos: 
Serviço Técnico Especializado; Natureza Singular do Serviço; e Notória Especialização 
do Contratado. 

Sobre a necessidade de manifestação jurídica para os processos de inexigibilidade, a 
Orientação Normativa da Advocacia Geral da União (AGU) n" 69, de 13 de setembro de 
2021, orienta sobre a não obrigatoriedade de manifestação jurídica nas contratações  di  retas de 
pequeno valor,  corn  fundamento no  Art.  75, inciso I ou II, e § 3° da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. 

Quanto a previsão orçamentária (expectativa de crédito) para os procedimentos 
licitatórios referentes à rase  in  terna da licitação, os valores e as metas constantes no Projeto de 
Lei Orçamentária de 2024 e no Projeto de Lei do Plano Plurianual 2024-2027, poderão ser 
utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrá-la. (Inciso IV, do  Art.  173, do 
Projeto de Lei Orçamentária /2024), assunto este já pacificado, sendo utilizado nos últimos 
anos pelo governo federal como forma de otimizar o processo de aquisições públicas. A 
administração gerencial, traz a otimização, desburocratização e digitalização dos atuais 
processos administrativos. Implantar a governança nas unidades gestoras, tanto responsáveis 
quanto executoras, pode gerar eficiência e efetividade na entrega dos resultados.  

Brasilia-DF, 19 de setembro de 2023. 

GUARACI ARARLTN A DE MENDONÇA — Cel Rh (EB) 
Assessor 
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I 
1 
1 
I  

Vice-Almirante MARCOS SILVA RODRIGUES 
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada 
ema.secom@marinhamil.br  

1 General de Divisão MARCIO ROLAND HEISE 
DESTINATÁRIOS 1 Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

1  chsg12@eme.eb.nul.br  

1 Major-Brigadeiro do Ar HERALDO LUIZ RODRIGUES 
I Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica 
I protocolo.emaer@fabmil.br  

i General de Divisão TOMAS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 
COPIA 1 Chefe do Gabinete do Comandante do Exército 

__ 	_ 
I 

- '------- 
protocolo@gabcmt.eb.mil.br  

---- 	 ----- 	-- - — --- 	 — —  
Gen  Bda RI MANOEL LOPES DE LIMA NETO 

REMETENTE Chefe do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas - Substituto 
protocolo.emcfa@defesa.gov.br  

ASSUNTO  	 Contratação direta de cursos profissionalizantes no âmbito do Projeto Soldado-Cidadão (PSC). 

ANEXOS 

A) Nota n° 00052/2018/CONJUR-MD/CGU/A-  GU,  de 26 de janeiro de 2018; 
B) Parecer n° 00003/2017/plenário/cru4/cgu/agu; e 
C) Ata da 2' reunido extraordinária da câmara regional de uniformização de entendimentos consultivos da 4' região, 
realizada em 07 de dezembro de 2017. 

DATA 	 . 12/04/2018 

Senhor Vice-Chefe, 

1. Incumbiu-me o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas de encaminhar a esse Estado-Maior, para fins de 
conhecimento e divulgação para as Organizações Militares subordinadas a essa Força, a documentação anexa, referente A. contratação direta, 
no âmbito do Projeto Soldado-Cidadão, de cursos profissionalizantes oferecidos pelo Sistema "S". 

2. Coloco à disposição o Coronel Sampaio, nos contatos (61) 3312-4280 / 3312-4282 e valterfilho@defesa.gov.br, para 
quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente,  

Gen  Bda RI MANOEL LOPES DE LIMA NETO 
Chefe do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas - Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Lopes de Lima Neto, Chefe de Gabinete, substituto(a), em 12/04/2018, As 
1427, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 1°,  art.  6°, do Decreto n° 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da 
Republica. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA 
CGLIC - COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO Q, SALA 733, CEP: 70049-900, BRASÍLIA-DF 
TELEFONE: 61-3312-4205.  EMAIL:  CONJUR@DEFESA.GOV.BR  

NOTA N° 00052/2018/CONJUR-MD/CGU/AGU 

NUP: 60320.000157/2017-09 
INTERESSADOS: ESTADO MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS - EMCFA (MINISTÉRIO DA 
DEFESA) 
ASSUNTOS: Uniformização de entendimento acerca da contratação direta de Entidades do Sistema "S" (SENAC, 

---- SENAI, SENAT  etc.)  voltado ao Projeto Soldado-Cidadão. 

	

1. 	 Retornam os autos, verificando-se que a  Camara  Regional de Uniformização de Entendimentos, no 
âmbito da Advocacia-Geral da Unido (CRU-4/CGU/AGU), instada por esta Consultoria Jurídica, nos termos do  art.  10, 
IV, do Ato Regimental n° 1, de 2016, do Advogado-Geral da Unido, aprovou o PARECER n.  
00003/2017/PLENÁRIO/CRU4/CGU/AGU,  fixando orientação normativa em favor da tese esposada por esta 
Consultoria Jurídica junto ao MD (ID/Sapiens 155666638 e 169060312; ID/SEI 0838070), nos seguintes termos: 

"Orientação Normativa CRU4/CGU/AGU  le  3/2017. 
possível às Forças Armadas, com fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993 e na 

Súmula n.° 250 do TCU, contratar cursos profissionalizantes voltados A execução do Projeto 
Soldado Cidadão promovidos pelas entidades integrantes do Sistema "S" que têm como objeto a 
formação profissional, desde que tecnicamente justificado pela autoridade. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA DE EN11DADES DO 
SISTEMA "S". FORÇAS ARMADAS. PROJETO SOLDADO-CIDADÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.  ART  24, X111, DA LEI N° 8.666, DE 1993. POSSIBILIDADE. 

1. 0 Projeto Soldado-Cidadão visa a profissionalização de jovens, incorporados as Forças 
Armadas para a prestação do Serviço Militar, visando preparação para o mercado de trabalho 
(comércio, indústria, dentre outros), conforme previsto na Portaria Normativa n° 1.227/MD, de 
2008. 

2. 0 referido escopo é convergente com as competências regimentais das entidades integrantes 
do Sistema "S" voltadas à aprendizagem profissionalizante, autorizando a dispensa de licitação, 
com fundamento no  art.  24, Xffl, da Lei n° 8.666, de 1993 e na Súmula n° 250 do Tribunal de 
Contas da Unido." 

	

2. 	 Considerando-se a  area  de abrangência da CRU4/CGU/AGU, qual seja, Consultorias Jurídicas junto 
aos Ministérios, Assessorias Jurídicas junto as Secretarias da Presidência da República e Departamento de Assuntos 
Jurídicos Internos da AGU, propõe-se ciência da referida deliberação da CRU-4/CGU/AGU e correspondente 
Orientação Normativa As Consultorias Jurídicas Adjuntas da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e ao EMCFA, para 
ciência as Organizações Militares das Forças Armadas. 

	

3. 	 Propõe-se também que as Organizações Militares responsáveis por tais contratações diretas de 
entidades do Sistema 'S" façam juntar aos correspondentes processos administrativos o citado PARECER n. 
00003/2017/PLENÁRIO/CRU4/CGU/AGU e ATA DA 2a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CAMARA 
REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 4a REGIÃO, REALIZADA EM 
07 DE DEZEMBRO DE 2017 (ID/Sapiens 155666638 e 169060312; ID/SEI 0838070), anteriormente à submissão do 
processo A. análise do órgão de consultoria competente. 
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Fl  n°.S  C7-  

com a alternativa de suscitar eventual divergencia A.  Camara  Regional de Uniformização competente, se  tó  o—
Nessa situação, o órgão consultivo competente deverá observar as conclusões exaradas pe4a CRU-4, 4. 

consoante prevê o  art.  1°, § 2°, do Ato Regimental n° 1/2016/AGU. 	 -( 
• Rt," 

consideração superior.  

Brasilia, 26 de  janeiro  de 2018. 

TANIA PATRICIA DE LARA VAZ 

Advogada da Unido 
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 60320000157201709 e da chave de acesso Ofec7f19 

Documento assinado eletronicamente por TANTA PATRICIA DE LARA VAZ, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 104858410 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TANTA PATRICIA DE LARA VAZ. Data e 
Hora: 02-02-2018 10:35. Número de Série: 7670860603963304485. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 4@, REGIÃO 
PLENÁRIO 

PARECER n. 00003/2017/PLENARIO/CRU4/CGU/AGU 

NUP: 60320.000157/2017709 
INTERESSADOS: ESTADO MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS - EMCFA (MINISTÉRIO DA 
DEFESA) 
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO 

Orientação Normativa CRU4/CGU/AGU ne 3/2017. 
possível às Forças Armadas, com fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.g 8.666, de 1993 e 

na Súmula n.° 250 do TCU, contratar cursos profissionalizantes voltados à execução do 
Projeto Soldado Cidadão promovidos pelas entidades integrantes do Sistema "S" que têm 
como objeto a formação profissional, desde que tecnicamente justificado pela autoridade. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ENTIDADES DO SISTEMA 
"5". FORÇAS ARMADAS. PROJETO SOLDADO-CIDADÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO.  ART.  24, 
XIII, DA LEI N° 8.666, DE 1993. POSSIBILIDADE. 

1. 0 Projeto Soldado-Cidadão visa a profissionalização de jovens, incorporados às Forças 
Armadas para a prestação do Serviço Militar, visando preparação para o mercado de 
trabalho (comércio, indústria, dentre outros), conforme previsto na Portaria Normativa n° 
1.227/MD, de 2008. 
2. 0 referido escopo é convergente com as competências  regimentals  das entidades 
integrantes do Sistema "5" voltadas à aprendizagem profissionalizante, autorizando a 
dispensa de licitação, com fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n° 8.666, de 1993 e na 
Súmula n° 250 do Tribunal de Contas da União. 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de demanda encaminhada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa - 
CONJUR/MD à Câmara Regional de Uniformização de Entendimentos Consultivos da 4° Região - CRU4, 
cujo objeto 6, em síntese, a possibilidade das Forças Armadas, no âmbito do Projeto Soldado Cidadão, 
contratar cursos profissionalizantes promovidos pelo Sistema "S" (SENAI, SENAC, SENAR e SENAT), com 
fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993. 
2. 0 processo originou-se do Memorando n° 46/SESMIL/SUBMOB/CHELOG/EMCFA-MD, do Vice-
Chefe de Logística e Mobilização do EMCFA (ID/SEI 0499930). 
3. Foram anexados ao presente processo a NOTA TÉCNICA n.° 00005/2015/CJU-RS/CGU/AGU e 
o Parecer MANF/CJU-RS/CGU/AGU n.° 2119/2015, ambos da Consultora Jurídica da União no Estado do 
Rio Grande do Sul - CJU/RS e o Parecer n.° 577/2014/CONJUR-MD/CGU/AGU e o Parecer n.° 
579/2014/CONJUR-MD/CGU/AGU, ambos da CONJUR/MD. 
4. Diante deste conflito de entendimentos, o Chefe do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas, Vice-Almirante Joése de Andrade Bandeira Leandro, por meio do Memorando n° 
68/SESMIL/SUBMOB/CHELOG/EMCFA-MD (ID/SEI 0616372), solicitou ao Consultor Jurídico da CONJUR/MD 
a análise da questão. Ato continuo, foi elaborado o Parecer n°. 00477/2017/CONJUR-MD/CGU/AGU que 
recomendou o encaminhamento do processo à esta CRU4, com fundamento no  art.  40, IV, do Ato 
Regimental n.° 1, de 4 de fevereiro de 2016, da Advocacia-Geral da União. 
5. Na 3° Reunião Ordinária da CRU4, ocorrida no dia 25 de outubro de 2017, esta Advogada da 
União membro da CRU4 e relatora do caso, apresentou a controvérsia jurídica aos demais membros. 
6. Na 4° Reunião Ordinária da CRU4, ocorrida em 9 de novembro de 2017, o Consultor 
Jurídico da CONJUR/MD e os representantes do MD apresentaram o Projeto "Soldado Cidadão" para os 
membros desta CRU4. Em seguida, o tema foi debatido pelo Plenário que, deliberou, a unanimidade pela 
possibilidade no presente caso de contratação com fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 
1993. 
7. 0 presente parecer foi elaborado em cumprimento da deliberação colegiada acima referida, 
observando seus termos e fundamentos. 
8. É o que importa relatar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Delimitação da controvérsia 

9. 0 presente parecer tem por objeto a controvérsia jurídica firmada entre a CONJUR/MD e a 
CJU/RS relativa à legalidade das Forças Armadas contratarem, por dispensa de licitação, com 
fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993, cursos profissionalizantes promovidos pelas 
entidades do Sistema "S" (SENAC, SENAI, SENAT  etc.),  visando a capacitação técnico-profissional básica 
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nrica 10. Cumpre registrar que este Parecer não se propõe a analisar em concreto a contratação- de 
cursos profissionalizantes pelas Forças Armadas e tampouco se presta a analisar os demais aspectOS)  
que envolvem a contratação por dispensa de licitação cuja competência é da CJU local ou, caso situado 
em  Brasilia,  da CONJUR/MD. 
11. Felt()  este alerta, para melhor compreensão da problemática, apresento as fundamentações 
firmadas pelos citados órgãos jurídicos. 

12. 0 Parecer MAN/CIU-RS/CGU/AGU n..° 2119/2015, da quiRsul, conclui pela não incidência do  
art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993 a presente situação, em razão das instituições que compõem o 
Sistema S serem destinadas à aprendizagem de determinadas categorias profissionais regidas pela CLT 
e cuja profissionalização é destinada à iniciativa privada. Logo, considerando que o curso será 
contratado pela União, pessoa jurídica de direito público, e destinado a servidores militares, não haveria 
nexo entre o dispositivo legal empregado  (art.  24, inciso XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993) e a natureza 
dessas entidades e os objetos contratados, incidindo a Súmula n.° 250 do TCU. 
13. A conclusão do referido Parecer foi aprovada pela Consultora Jurídica da CJU/RS, por meio do 
DESPACHO n. 02579/2015/CJU-RS/CGU/AGU, no entanto, a fundamentação apresentada é diversa: 

Pela forma  comp  este processo foi instruido, concluo que embora estejam sendo utilizados 
recursos orçamentários destinados ao Projeto Soldado-Cidadão, trata-se, em verdade, da 
contratação de cursos profissionalizantes que serão remunerados e pagos pela Organização 
Militar a entidades do Sistema "S" conforme pregos de mercado e não propriamente de uma 
parceria, de um convênio que denota interesse mútuo ou colaboração. 

Diante disso, há que se buscar vantajosidade econômica para a Administração na 
contratação e estabelecer procedimento concorrencial, conferindo oportunidade a outras 
entidades privadas capacitadas para fornecer o treinamento. Não  hã  justificativa para 
estabelecer uma preferência para empresas do Sistema "S" em detrimento de outras 
entidades privadas. Há que se fazer ampla pesquisa de mercado para estabelecer um valor 
de referencia adequado. 
Não verifico a possibilidade de utilizacão do  art.  24. XIII da Lei 8666/93 para iustificar uma  
dispensa de licitacão no caso dos autos.  
Não verifico, também, a possibilidade de utilização do  art.  25, II c/c com art.13 da Lei 
8666/93, salvo comprovação cabal com regular instrução do processo acerca da 
inviabilidade de competição e sobre não haver vantajosidade econômica no deslocamento 
dos alunos para outra sede para realização do curso, elementos que não constam nos 
autos. A forma como estão instruidos os autos não permite qualquer conclusão acerca de 
uma eventual contratação direta com fundamento no  art.  25. II c/c  art.  13 da Lei 8666/93. 

14. A CONJUR/MD, por sua vez, nos Pareceres n.° 577 e 579/2014/CONJUR-MD/CGU/AGU 12-1, com 
fundamento na Súmula n.° 250 do TCU, firmou posicionamento no sentido de haver nexo efetivo entre 
a natureza da instituição e o objeto do contrato, sendo legal a contratação pelas Forças Armadas de 
cursos profissionalizantes promovidos pelas entidades do Sistema S, com fundamento no  art.  24, XIII da. 
Lei n.° 8.666, de 1993. 
15. A tese firmada pela CONJUR/MD, restou corroborada no Parecer n. 00477/2017/CONJUR-
M D/C G U/AG U, verbis: 

O foco principal da nossa análise, por obvio, diz respeito às entidades com competências  
especificas voltadas para a aprendizagem e capacitacão profissional que, em nosso ver, 
confluem para os objetivos e finalidades do Projeto Soldado-Cidadão. 

(...) 
Em reforço à missão de formação profissionalizante inicial, menciona-se ainda o objetivo do 
SENAC, previsto no  art.  12, alínea "f", do citado Decreto n° 61.843/1967, de "colaborar na 
obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino comercial de formacao e do ensino superior 
imediata que com êle se relacionar diretamente" (grifo nosso). 

(—) 
Conforme dito acima, o Projeto Soldado-Cidadão tem por escopo, não a capacitação do 
jovem incorporado às Forças para o desempenho de atividades militares, na  OM,  mas 

capacitacão para o mercado, ao qual o jovem será destinado, após seu desligamento. 
Implica reconhecer que os objetivos e finalidades do Proieto Soldado-Cidadão são  
convergentes em relação às competências regimentais de determinadas entidades do  
Servico Social Autônomo,  qual seia, a missão de profissionalização (inclusive a formacão  
inicial) em beneficio dos  setores econômicos específicos aue devem atender (comércio,  
indústria transporte, agricultura  etc).  
Vale o alerta, ainda, de que as regras de hermenêutica recomendam interpretação para 
além da literal. No presente caso, assim, entende-se que as competências regimentais das 
Entidades do Sistema 'S", voltadas para a capacitação profissionalizante, devem ser lidas 
luz do principio da finalidade. Nessa linha, parece-nos acertado concluir gue a atuação  
voltada à formação  profissional inicial de jovens, para inserção no mercado de trabalho  
especifico, atende e favorece as empresas do setor econômico correspondente (ou seja, o  
"público" ao dual a entidade deve atender). 
Em conclusão, em se verificando que há Entidades do Sistema "S" com competências 
regimentais especificas voltadas para o ensino, mais particularmente para a capacitacão  
profissionalizante, pode-se concluir afirmativamente, no sentido do cabimento da 
contratação direta pelos órgãos do Ministério da Defesa e Forças Armadas, com esteio no  
art.  24, XIII, da Lei n° 8.666/1993, visando o Proieto Soldado-Cidadão, desde  clue  atendidos  
os seguintes requisitos .e condições: 
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A) Instituição brasileira sem fins lucrativos; 
B) Entidade incumbida regimental ou estatutariamente do ensino, 
demonstrado por  met()  da legislação correspondente à entidade; 
C) Nexo efetivo entre a natureza da instituição e o objeto do contrato; 
D) Compatibilidade com os preços de mercado, o que deverá ser demonstrado por meio de 
pesquisa de preços, nos moldes da Instrução Normativa SLTI n° 5, de 27 de junho de 2014; 
e 
E) Demonstração de indiscutível capacidade para a execução do objeto pactuado, por 
meios próprios, vedada a subcontratação (Acórdão n° 3.193/2014-Plenario-TCU). 

16. Das teses apresentadas, observa-se que o ponto  nodal  da controvérsia é a existencia de 
nexo efetivo entre a natureza da instituição e o objeto do contrato. Enquanto a CJU/RS faz uma 
interpretação literal do  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993, concluindo não haver nexo entre a 
natureza das entidades do Sistema S com o objeto do contrato, em razão das referidas entidades terem 
sido criadas com a finalidade de fomentar a aprendizagem de determinadas categorias do setor privado, 
a CONJUR/MD defende que não se deve interpretar a competência das referidas entidades de modo 
estrito, incidindo a hipótese de dispensa de licitação apontada, uma vez que a natureza das referidas 
entidades - aprendizagem de categorias profissionais - se adequa ao objetivo do Projeto. 

Projeto Soldado,Cidachão 

17. Antes analisar os aspectos jurídicos que permeiam a controvérsia, é imprescindível tecer 
breves comentários a respeito do Projeto Soldado Cidadão. 

18. De acordo com as informações disponíveis no sitio eletrônicoal do Ministério da Defesa - 
MD, o "Projeto Soldado Cidadão tem a missão de qualificar profissionalmente os recrutas que prestam o 
Serviço Militar, complementando sua formação cívica-cidadã e facilitando seu ingresso no mercado de 
trabalho, após o período obrigatório junto às Forças Armadas." 
19. É patente que o Projeto visa implementar uma política pública voltada a reinserção de 
militares temporários no mercado de trabalho após um período determinado servindo as Forças 
Armadas. 

Política pública é o programa de ação governamental que resulta de um processo ou 
conjunto de processos juridicamente regulados - processo eleitoral, processo de 
palanejamento, processo de governo, processo orçamentário, processo legisaltivo, processo 
administrativo, processo judicial - visando coordenar os meios à disposição do Estado e as 
atividades privadas, para a realizaçãO de objetivos socialmente relevantes e politicamente 
determinados. 
Como tipo ideal, a política pública deve visar a realização de objetivos definidos, 
expressando a seleção de prioridades, a reserva de meios necessários a sua consecução e 

o intervalo de tempo em que se espera o atingimento dos resultados.IE 

	

20. 	Assim, não cabe aos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico da Advocacia-Geral da 
União adentrar nas decisões políticas que envolveram a formatação do Projeto Soldado Cidadão, mas 
garantir que a sua execução se realize dentro dos preceitos legais. 

	

21. 	0 Projeto encontra-se disciplinado na Portaria Normativa ricl 1.227, de 2008, do Ministério da 
Defesa que, em seu  art.  1° dispõe:  

Art.  1° 0 Projeto Soldado-Cidadão operacionaliza as ações da Atividade 6557 - Formação 
Cívico-Profissional de Jovens em Serviço Militar - Soldado-Cidadão e tem por objetivo 
oferecer aos jovens brasileiros incorporados as fileiras das Forças Armadas cursos 
profissionalizantes que lhes proporcionem capacitação técnico-profissional básica, 
formação cívica e ingresso no mercado de trabalho em melhores condicões, consoante 
disposto na regulamentação anexa a esta Portaria Normativa. (grifou-se) 

	

22. 	0 anexo da citada Portaria delimita o objetivo e o publico-alvo nos seguintes termos: 
1 - OBJETIVO 
Oferecer aos jovens brasileiros incorporados as fileiras das Forças Singulares cursos 
profissionalizantes que lhes proporcionem capacitação técnico-profissional básica, 
formação cívica e ingresso no mercado de trabalho em melhores condições. 

2 - PÚBLICO-ALVO 
Jovens, incorporados as Forças Singulares para a prestação do Serviço Militar, de perfil 
socioeconômico carente e que necessitem de forma 

	

23. 	Percebe-se que o público alvo do Projeto não são os militares de carreira 15-1  que, 
em principio, devem ter sua capacitação voltada para a vida militar. Ao contrario, o Projeto se destina 
ao militar temporário que, após o período de prestação de serviço militar por prazo determinado, 
retonara à vida civil e, para tanto, necessita estar capacitado para o desempenho de atividade 
profissional voltada a atender as necesssidades de setores econômicos específicos - comércio, indústria, 

transporte  etc.  

Da legalidade da contratação de entidade do Sistema "5" por Dispensa de 
Licitação 

	

24. 	Como dito alhures, este parecer tem por objeto analisar a legalidade das Forças 
Armadas contratarem, por dispensa de licitação, com fundamento no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 

.1993, cursos profissionalizantes promovidos pelas entidades do Sistema "S" visando a capacitação 
técnico-profissional de militares temporários de que trata do Projeto Soldado-Cidadão. 

	

25. 	0 citado dispositivo legal preceitua:  
Art.  24. È dispensável a licitação: 
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C 

XIII 	- na contratação de instituição brasileira incumbida regimental{

Fln°, 	  (...) 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, o Qe 

ou 

instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada dete 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha  fin  
lucrativos; 	.(ijedacão dada vela Lei ng 8.883, de 1994) 

26. Interpretando o dispositivo em seu sentido literal, depreende-se que a norma determina 
que: a) seja instituição brasileira, b) esteja incumbida regimental ou estatuariamente da pesquisa, do 
ensino e do desenvolvimento institucional; c) detenha inquestionável reputação ético-profissional e c) 
não possua fins lucrativos. 
27. Sobre o tema o Tribunal de Contas da União - TCU, ao editar a Súmula n.° 250, agregou 
ainda a necessidade de restar comprovado o nexo entre a natureza da instituição e o objeto contratado 
e a comprovação da compatibilidade com os preços de mercado  (art.  26,  III,  da Lei n.° 8.666, de 1993): 

SÚMULA TCU 250: A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de 
licitação, com fulcro no  art.  24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas 
hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da 
instituição e o objeto contratado, alem de comprovada a compatibilidade com os preços de 
mercado. 

28. 0 TCU recomenda ainda que sejam atestadas a escolha do fornecedor  (art.  26, I, da Lei n.° 
8666. de 1993) e a capacidade para execução do objeto contratado, por meios próprios e de acordo com 
as finalidades institucionais, sendo vedada a subcontratação ou utilização de profissionais não 
integrantes do seu quadro funcional (Acórdãos n. 898/2012 -Plenario[5-1, n.° 344/2014-Plenario121, n.° 
3193/2014 - Plenário 	e n.°_2669/2016-Plenario1-9-'). 
29. De todos os requisitos apontados nos parágrafos anteriores, a controvérsia limita-se 

existência de nexo efetivo entre a natureza da instituição (entidades do Sistema 5) e o objeto do 
contrato (curso profissionalizante destinado a militares temporários). 
30. As entidades do Sistema S, também denominadas de Serviços Sociais Autônomos, 
"são pessoas jurídicas de direito privado, embora no exercício de atividades que produzem algum 
beneficio para grupos sociais ou categorias profissionais. Apesar de serem entidades que cooperam com 
o Poder Público, não integram o elenco das pessoas da Administração Indireta"Ml. Consoante Hely 
Lopes Meirelles são instituidos por lei "para ministrar assistência ou ensino a certas categorias sociais 
ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou por 

contribuições para fiscais 
Presentes no cenário brasileiro desde a década de 1940, as entidades integrantes do 
denominado Sistema "S" resultaram de iniciativa estatal destinada a desenvolver a 
prestação de certos serviços de elevado valor social. Conferiu-se a entidades sindicais dos 
setores econômicos a. respo.nsabilidade de criar, organizar e administrar entidades com 
natureza jurídica de direito privado destinadas a executar serviços de amparo aos 
trabalhadores. Como fonte financiadora desses serviços, atribuiu-se às empresas 
vinculadas a cada um dos setores econômicos envolvidos a obrigação de recolher uma 

contribuição compulsória, incidente sobre suas folhas de pagamento.1211  

31. Nesse cenário, foram criadas no pais os quatro primeiros serviços sociais (SENAI, SESI, 
SENAC e SESC). A configuração jurídica dessas entidades criadas antes da Constituição Federal de 1988, 
bem como a prestação pecuniária devida pelas empresas correspondentes, foram expressamente 
recepcionadas pelo  art.  240 da Constituição Federal de 1988 e pelo  art.  62 do ADCT, verbis:  

Art.  240. Ficam ressalvadas do disposto no  art.  195 as atuais contribuições compulsórias 
dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço 
social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

Art.  62. A lei criara o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da 
legislação relativa ao :Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
públicos que atuam na área. 

32. Assim, após a Constituição Federal de 1988, foram criadas as entidades relacionadas aos 
serviços sociais do transporte rodoviário e aos serviços de aprendizagem rural e do cooperativismo 
(SEST, SENAT e SENAR - 8.706/93, 8.315/91-e Medida Provisória 2.168-40/2001). 
33. De acordo com Supremo Tribunal Federal , " as características gerais básicas desses entes 
autônomos podem ser assim enunciadas: (a) dedicam-se a atividades privadas de interesse coletivo 
cuja execução não é atribuída de maneira privativa ao Estado; (b) atuam em regime de mera 
colaboração com o poder público; (c) possuem patrimônio e receita próprios, constituídos, 
majoritariamente, pelo produto das contribuições compulsórias que a própria lei de criação institui em 
seu favor; e (d) possuem a prerrogativa de autogerir  sells  recursos, inclusive no que se refere h 
elaboração de seus orçamentos, ao estabelecimento de prioridades e à definição de seus quadros de 
cargos e salários, segundo orientação política própria"1121  
34. Os atos normativos destacados a seguir definem a finalidade e a natureza jurídica dos 
principais serviços sociais criados no pais com a finalidade de ensino e capacitação: 

Decreto-lei 4.048/42 (SENAI):  

Art.  2.9  Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários organizar e 
administrar, em todo o pais, escolas de aprendizagem para industriarios. 

(...) 

Decreto-lei 8.621/46 (SENAC) :  

Art.  1g Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de organizar e 
administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial. 
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Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos 
continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do comércio, nãii?`.. 	ubric  
sujeitos à aprendizagem. 	 \-•  
Art.  22 A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo anterior, 
criará, e organizará o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) .  
Art.  3° 0 SENAC deverá também colaborar na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino 
comercial de formação e do ensino imediato que com êle se relacionar diretamente, para o 
que promoverá os acôrdos necessários, especialmente com estabelecimentos de ensino 
comercial reconhecidos pelo Govêmo Federal, exigindo sempre, em troca do auxilio 
financeiro que der'; 'melhoria do aparelhamento escolar e determinado número de 
matriculas gratuitas para comerciários, seus filhos, ou estudantes a que provadamente 
faltarem os recursos necessários. 

Lei 8.315/91 (SENAR) : 

Art.  1° E criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), com o objetivo de 
organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino da formação 
profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros instalados e 
mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais. 

Lei 8.706/93 ( SENAT):  
Art.  lg Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte - CNT, observadas as 
disposições desta Lei, os encargos de criar, organizar e administrar o Serviço Social do 
Transporte - SEST, e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da aplicação de seus 
recursos pelo Tribunal de Contas da União.  
Art.  32  Compete ao Senat, atuando em estreita cooperação com os órgãos do Poder Público 
e com a iniciativa privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e 
apoiar programas voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte rodoviário e do 
transportador autônomo, notadamente nos campos de preparação, treinamento, 
aperfeiçoamento e formação profissional. 
Parágrafo único. Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas 
aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a 
serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senat 
e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 	(Incluído vela Lei ng 
12.594, de 2012)  

Medida Provisória L168-40/2001 (SESCOOP) :  

Art.  8 o Fica autorizada a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, 
composto por entidades vinculadas ao sistema sindical, sem prejuízo da fiscalização da 
aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União, com o objetivo de 
organizar, administrar e executar em todo o território nacional o ensino de 
formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em 
cooperativa e dos cooperados. 
Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com 
centros próprios ou Atuará sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

35. Depreende-se dos trechos acima transcritos que algumas entidades têm como objeto a 
formação profissional e a educação para o traballho distinguindo-se apenas o setor econômico que se 
destinam: SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial) voltada ao setor de indústria; SENAC 
(Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) voltado ao comércio; SENAR (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural) voltado a formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural; o 
SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte), que visam a fins idênticos aos antes 
referidos, dirigidos especificamente aos serviços de transporte e o SESCOOP (Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo) - SESCOOP voltado à formação profissional do trabalhador em 
cooperativa e dos cooperados. 
36. Não restam dúvidas sobre a natureza de ensino profisisonalizante das citadas entidades 
integrantes do Sistema S. o dissenso reside nos destinatários dessa capacitação: estaria ela voltada 
apenas aos que já se encontram no setor privado ou poderia alcançar o militares temporários do Projeto 
Soldado Cidadão (setor público) que após o ser desligamento retornarão ao setor privado? 
37. Entendo que a regra prevista no  art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993, pode ser aplicada na 
contratação de entidades integrantes do Sistema S que têm como objeto a capacitação para atuar no 
setor privado, na medida em que a politica publica visa justamente garantir que esses egressos do 
serviço militar temporário estejam preparados p capacitados para atuarem no setor privado. 
38. Entender em sentido contrario, seria adentrar indevidamente nas escolhas políticas 
realizadas pela Ministério da Defesa ao instituir o Programa Soldado Cidadão, seara esta da 
conveniência e oportunidade do gestor. Nesse sentido, dispõe a Boa Pratica Consultiva n.° 7 da 

Advocacia-Geral da União-4-1. 
39. Exigir que no regulamento das entidades integrantes do Sistema S tivesse expressa 
previsão de que poderiam ofertar cursos à Administração Pública parece desarrazoado. Em igual 
sentido, seria absurdo exigir que o participante do curso (militar temporário) seja comerciário, 
industriario ou atuasse previamente no setor, uma vez que embora a Administração Pública seja parte 
contratante, a política pública visa que a capacitação tenha por finalidade justamente permitir que o 
militar atue no setor privado após o seu deligarnento. 
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III -  CONCLUSÃO  brica 

,7a 40. 	Face ao exposto, opino no sentido de ser possível as Forças Armadas, com fundamento  
art.  24, XIII, da Lei n.° 8.666, de 1993 e na Súmula n.° 250 do TCU, contratar cursos profissionalizantes 
voltados à execução do Projeto Soldado Cidadão promovidos pelas entidades integrantes do Sistema "S" 
que têm como objeto a formação profissional, desde que tecnicamente justificada pela autoridade.  

Brasilia, 01 de  dezembro  de 2017.  

PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO 
Advogada da União 
Membro da CRU4 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 60320000157201709 e da chave de 
acesso Ofec7f19 

Notas 

1. -1  "Como se vê, é induvidoso que o SENAC é instituição incumbida do ensino, mas há um detalhe: 
tal incumbencia esta sempre relacionada ao auxflio as empresas comerciais. Seus objetivos são, 
nesse ponto, realizar a aprendizagem comercial a que estão obrigadas as empresas, orientar tais 
empresas, manter cursos de qualificação para o comeciário (artigo 1g, alíneas "a" a "c" do Decreto 
em causa). (...)A luz dos objetivos do SENAC, que, repita-se, são relacionados ao auxílio e 
orientação as empresas comerciais, deve-se concluir que tais serviços de aprendizagem devem 
ser voltados para as empresas comerciais, para os comerciários. Público restrito, portanto. 0 
público para o qual foi criado o SENAC.(...)Empregador 6, pois, empresa que desempenha 
atividade econômica, sendo que outras instituições só se equiparam a empregador quando 
admitem empregados.Assim, a empresa comercial é empregador. 0 comerciário é empregado. Os 
militares que servem ao Comando da Aeronáutica, ou a outro órgão integrante das Forças 
Armadas, trabalham para órgão da União, A União não tem a seu serviço empregados, e sim 
servidores públicos, civis ou militares. (...)Assim, percebe-se que o SENAC é realmente incumbido 
regimentalmente do ensino, mas não de militares, e sim de emrpregados do comércio. As únicas 
hipóteses em que o SENAC não teria atividades de ministrar cursos de aprendizagem diretamente 
direcionadas a comerciários seriam quelas relacionadas no artigo 3g, "i" e "m", do Decreto 
61.843/1967, quais sejam: i) oferecer formação inicial com mínimo e cento e sessenta horas em 
programa de gratuidade; (...) m) garantir oferta de vagas gratuitas em aprendizagem, formação 
inicial e continuida e em educação profissional técnica de nível médio, a pessoas de baixa renda, 
na condição de alunos matriculados bu egressos da educação básica, e a trabalhadores, 
empregador ou desempregados, tendo prioridade no atendimnto aqules que satisfizerem as 
condições de aluno e de trabalhador, observado o disposto nas alíneas "i", 7" e "I".(...)Assim, o 
SENAI só pode ministrar aprendizagem para industriarios, ou seja: trabalhadores na indústria. 
SENAT só pode ministrar aprendizagem para trabalhadores no transporte. Forçosamente que com 
o SENAC deve se suceder o mesmo: só poderá ministrar aprendizagem para trabalhadores no 
comércio.Interpretação diferente daria ao SENAC um âmbito de abrangência em descompasso 
com as demais entidades do Sistema S poderia invadir os campos dos outros serviços.(...)Ora, se 
toda e qualquer atividade de aprendizagem comercial, sem qualquer restrição for atribuida 
regimentalmente ao SENAC e utilizada como motivo para que se contrate o SENAC sem licitação, 
o artigo 24, XIII, da Lei n.g 8.666, de 1993, ganhará um alcance absolutamente enorme. A 
dispensa de licitação, que deveria ser a execeção,  sera  transforamda em regra quando se tratar 
da contratação de qualquer atividade que se relacione a aprendizagem de qualquer oficio que 
possa ser utilizado no comércio.Perceba-se: uma coisa é dizer que o SENAC mereça preferência 
para ministrar curso para empresas no comércio. Essas empresas já pagam contribuição 
destinada ao SENAC, já o financiam. Outra coisa, bem diferente, é dar ao SENAC a mesma 
preferência quanto a entes que não têm com o SENAC qualquer relação em função da atividade 
que exercem, como seria o caso dos entes públicos, fundações, indústrias, empresas agrícolas. 
(...)E, como visto, a natureza do SENAc é de entidade de aprendizagem de comerciários. Não 
comporta, pois, o objeto que se quer contratar, que é diverso: aprendizagem de militares.Aponto, 
inclusive, um grande risco em se realizar a contratação em exame com fulcro no artigo 24, XIII, da 
Lei 8.666/1993, visto que a posição do TCU, refletida na Súmula 250, é consolidada, inclusive no 
sentido de aplicar penalidades. Vide, a propósito, as seguintes citações de jurisprudência: "Para os 
casos  sub examen  - contratação da FGV e da Fundep entendo cabível a aplicação de multa, pois 
não vislumbro a existência de nexo entre o dispositivo legal empregado (artigo 24, inciso XIII, da 
Lei de Licitações), a natureza das fundações e os objetos contratados. (..) Acórdão 1.257/2004 - 
Plenário. (...) " ...impõe-se uma interpretação rigorosa do dispositivo legal citado, de modo a exigir 
que a entidade contratada tenha objetivos condizentes com o objeto da contratação. (...) Decisão 
n° 881/1997 - Plenário." (FERNANDES, Jorge Ulisses  Jacoby,  Vade-mécum de licitações e contratos, 
3 3 ed., Belo Horizonte, Fórurn, 2008, p.  445, 452) Conclusão Conclui-se pela impossibilidade 
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Jurídica da contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC para ministratt 	66_ 
cursos de capacitação a militares, com fulcro na hipótese de dispensa de licitação do artigo 24 
XIII, da Lei 8.66611993, ante os I r termos da Súmula 250 e demais jurisprudência do E. Tribunal\r„? L-  Dric 
de Contas da União. 

2. -1  12. 0 TCU entende que, apenas, as instituições que atendam aos requisitos constantes do texto 
legal, ou seja: ser brasileira, não ter fins lucrativos, apresentar inquestionável reputação ético-
profissional, ter como objetivo estatutário-regimental a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento 
institucional, podem ser contratadas diretamente com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei n. 
8.666/93. Vejamos: "24. Não obstante. impõe-se reconhecer que a interpretação do  art.  24. inciso 
XIII. da Lei n. 8.666/1993 não suporta toda e qualquer contratação direta de instituição para 
realização de concurso público. mas apenas de instituições que atendam aos requisitos 
constantes do próprio texto legal. ou seja: ser brasileira. não ter fins lucrativos, apresentar 
inquestionável reputação éticoprofissional. ter como objetivo estatutário-regimental a pesquisa. o 
ensino ou o desenvolvimento institucional. Além disso, a instituição deve deter reputação ético-
profissional na estrita área para a qual está sendo contratada (Decisão 908/1999 - Plenário - TCU) 
e o objeto contratado deve guardar correlação com o ensino, pesquisa ou o desenvolvimento 
institucional. 25. No caso especifico de concurso público, para traçar a correlação do objeto 
contratado com o desenvolvimento institucional, a Administração Pública contratante deve 
demonstrar de forma inequívoca a essencialidade do preenchimento dos cargos para o seu 
desenvolvimento institucional. Nesse sentido, há de constar do próprio plano estratégico, ou de 
instrumento congênere, da Administração Pública contratante essa demonstração que deve ser 
estipulada com base em critérios objetivos capazes de revelar a contribuição direta das atividades 
inerentes aos cargos objetos do concurso público que se pretende realizar no desenvolvimento da 
organização. 26. Dessa forma, o ato de dispensa da licitação estaria vinculado .6 essencialidade do 
cargo ou das respectivas atividades para o desenvolvimento institucional, noutras palavras, se 
não restar demonstrada essa conexão entre essencialidade e desenvolvimento institucional no 
plano estratégico ou instrumento congénere da administração contratante como indispensável ao 
atingimento dos objetivos institucionais da organização, então a dispensa de licitação não tem 
base legal no inciso XIII do  art.  24. Portanto, não se enquadrando o cargo objeto do concurso 
público nessa moldura, a administração contratante deve promover licitação, deixando de aplicar 
a norma do  art.  24, inciso XIII, haja vista não restar demonstrada a correlação do objeto 
contratado - concurso público para preenchimento de determinado cargo - com o 
desenvolvimento institucional da contratante." (Acórdão 569/2005 - Plenário)13, Além dos 
requisitos acima traçados, a contratação direta somente é admitida nas hipóteses em 
que houver nexo efetivo entre o dispositivo, a natureza da instituição e o objeto 
contratado, além de comprovada a compatibilidade com os pregos de mercado, 
conforme Súmula/TCU ng 250, cujo texto segue transcrito: contratação de instituição 
sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no  art.  24, inciso XIII, da Lei n.(28.666/93, 
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a 
natureza da instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade  corn  os 
preços de mercado."(...)15. Sobre a questão, cumpre transcrever a ON/AGU ng 14/2009: "Os 
contratos firmados com as fundações de apoio com base na dispensa de licitação prevista no inc. 
XIII do  art.  24 da Lei n9-8.666, de 1993, devem estar diretamente vinculados a projetos com 
definição clara do objeto e com prazo determinado, sendo vedadas a subcontratação; a 
contratação de serviços  continuos  ou de manutenção; e a contratação de serviços destinados a 
atender as necessidades permanentes da instituição. "16. No caso vertente, "o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) é uma instituição privada brasileira de interesse público, sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, está fora da Administração Pública. 
Compõe o chamado Terceiro Setor. Seu principal objetivo é apoiar 28 áreas  industrial's  por meio da 
formação de recursos humanos e da prestação de serviços técnicos e tecnológicos. Os programas 
de capacitação profissional são viabilizados por meio das modalidades de aprendizagem, 
habilitação, qualificação, aperfeiçoamento, técnico, superior e pós-graduação. Também presta 
serviço tecnológico - assessoria, consultoria, pesquisa aplicada,  design,  serviço laboratorial, 
informação tecnológica. Muitos cursos são ministrados de forma presencial ou a distância" 
(Wikipédia).17. Verifica-se, no Regimento Interno (t7s. 33/44), que o Senai tem por objetivo a 
pesquisa, o ensino e o desenvolvimento institucional e tecnológico:  Art.  12 0 Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), organizado e administrado pela Confederação Nacional da 
Indústria, nos termos do Decreto-lei n2 4.048, de 22 de janeiro de 1942 tem por objetivo: a) 
realizar, em escolas instaladas e mantidas pela Instituição, ou sob forma de cooperação, a 
aprendizagem industrial a que estão obrigadas as empresas de categorias econômicas sob sua 
jurisdição, nos termos de dispositivo constitucional e da legislação ordinária; b) assistir os 
empregadores na elaboração e execução de programas gerais de treinamento do pessoal dos 
diversos níveis de qualificação, e na realização de aprendizagem metódica ministrada no próprio 
emprego; c) proporcionar, aos trabalhadores maiores de 18 anos, a oportunidade de completar, 
em cursos de curta duração, a formação profissional parcialmente adquirida no local de trabalho; 
d) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoamento e a pessoal de direção e a empregados de 
excepcional valor das empresas contribuintes, bem como a professores, instrutores, 
administradores e servidores do próprio SENAI; e) cooperar no desenvolvimento de pesquisas 
tecnológicas de interesse para a indústria e atividades assemelhadas. 

3. -1  http://www.defesa.gov.br/programas-sociais/projeto-soldado-cidadao  

4. -1  BUCCI, M. P Dallari. 0 conceito de política pública em direito. In: BUCCI, Maria Paula Dallari. 
Políticas Públicas: reflexões para um conceito jurídico. São Paulo, Saraiva, 2006. 

5. Lei n.P 6.880/80.  Art.  3g.  Art.  3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação 
constitucional, formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados 
militares. 	§ 10  Os militares encontram-se em uma das seguintes situações: 	a) na 
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ativa: 	1- os de carreira; (...) 22  Os militares de carreira são os da ativa que, no desempe
voluntário e permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida. 

T t 	ca 

1 
1 o 

6. 2- É licita a contratação direta, com suporte no  art.  24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, de entidade 
para realização de serviços afetos a seu conjunto de competências, descle que demonstrada á'k:':;:t," 
correlação entre o objeto contratado e  35  atividades desenvolvidas pela empresa que o executará 
e atendidas as exigências desse comando normativo e do  art.  26, incisos 11 e  III,  da mesma lei.  
(Acórdão 898/2012 - Plenário) 

7. !---‘ A dispensa de licita çaõ com base no arr. 24, XIII, da lei 8.666/1993 para contratar instituição que 
utiliza profisisonais não integrantes do seu quadro funcional para a execução do objeto contratual, 
caracterizando intermediação a prestação de serviços, configura burla à licitação (Acórdão 
344/2014-Plenário) 

8. 2- A entidade contratada  por dispensa de licitação, com base no  art.  24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, deve comprovar indiscutível  capacidade para a execução do objeto pactuado por 
meios próprios e de acordo  corn  as suas finalidades institucionais, sendo regra a inadmissibilidade 
de subcontratacdo. (Acórdão 3193/2014 - Plenário)  

9. 2- A entidade contratada por dispensa de licitação, com base no  art.  24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, deve comprovar indiscutível capacidade para a execução do objeto pactuado por 
meios próprios e de acordo com as suas finalidades institucionais, sendo regra a inadmissibilidade 
de subcontratação. (Acórdão 2669/2016 - Plenário)  

10. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 31.  Ed. rev.,  atual. e  amp!.  
- São Paulo: Atlas, 2017, p. 358. 

11. f- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 362. 

12. 2- Trecho extraído dovoto do Ministro-Relator do Supremo Tribunal Federal Teori Zavaski proferido 
no  RE 789874.  

13. 2- RE 789874/DF 

14. 2- BPC n° 7. Enunciado: A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencialde 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativada necessidade de fazê-lo, 
evitando-se posicionamentos conclusivossobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou deconveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitiropinião 
ou formular recomendações, desde querenfatizando o caráterdiscricionário de seu acatamento. 

„ 
Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis.. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com o 
código 93702834 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO. Data e Hora: 14-12-2017 15:11. Número de Série: 102393. 
Emissor: Autoridade Certificadora da Presidencia da Republica v4. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA  LIP  REGIÃO 
SECRETARIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 52  ANDAR, SALA 513 - CEP: 70044-902 - BRASÍLIA/DF TELS.: 
(61) 2029-7144 

FATIMA.SOUTO@TRANSPORTES.GOV  

it) ....a  

ATA DA 3P, REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 4-4  REGIÃO, REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

Aos 25 dias do mês de outubro de dois mil e dezessete as 14h3Omin, reuniu-se, na Sala de 
Reuniões da Consultoria juriclica junto ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil sito 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, Edifício Sede, 52  andar,  Brasilia-DF, a  Camara  Regional de 
Uniformização de Entendimentos Consultivos da 4P Região - CRU-4, para a 3P Reunião Ordinária, com a 
presença dos membros, Doutores Rafael Magalhães Furtado,  Arthur  Porto Carvalho, Daniel Silva Passos, 
Marcelo Eduardo Melo Barreto, Priscila Cunha do Nascimento, Romilson de Almeida Volotão, e a 
ausência justificada - dos Doutores Ubergue Ribeiro júnior e Fernanda Raso Zamorano. Também esteve 
presente o  Dr.  Fernando Couto Garcia, Assessor do CONJUR/MTPA. 

I - 0 Presidente da CRU-4, Rafael Magalhães Furtado, iniciou dando boas vindas aos ilustres 
Membros, e deu explicações sobre a pauta. 

II - Em seguida, passou-se a palavra ao membro Priscila Cunha do Nascimento, relatora do 
NUP 60320.000157/2017-09, que fez uma explanação sobre a divergência envolvendo "contratação 
direta de cursos profissionalizantes no âmbito do Projeto Soldado Cidadão". 0 Presidente informou que o 
Consultor Jurídico do Ministério da Defesa,  Dr.  Idervânio da Silva Costa, solicitou permissão para 
participar da próxima reunião da CRU-4 e apresentar exposição sobre o assunto em questão, o que foi 
deferido por unanimidade.  

III  - Em sequência, passou-se a palavra ao membro Marcelo Eduardo Melo Barreto, relator 
do NUP 58000.103570/2017-97, que fez uma explanação sobre a divergência acerca de "contrato ou 
convênio a ser firmado entre a União e a Caixa Econômica Federal, para fins de utilização do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da Construção Civil (SINAPI)". Foi informada a existência de 
solicitação de prioridade por parte da Advogada da União Liana Antero da Consultoria Jurídica do 
Ministério do Esporte. 0 Relator do NUP informou que o assunto  sera  deliberado na próxima reunião 
agendada para o dia 09/11/17 e solicitou dar ciência disso para a Advogada da União que solicitou a 
prioridade. 

IV - 0 Presidente da CRU-4 falou sobre o questionamento, via  e-mail,  da SPU/SP sobre o 
tema do Parecer n2  00220/2016/CRU-4, relatado pelo  Dr.  Marcelo Azevedo e referente ao NUP 
00688.000559/2016-23, que trata de divergência sobre "arrendamento de bens imóveis sob a 
administração do Comando da Aeronáutica", e informou que marcou audiência com o  Dr. Walter  Baere 
de Araújo Filho, Consultor jurídico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sobre a 
competência para esclarecer a dúvida suscitada. Como o questionamento da SPU/SP não envolve 
qualquer contradição no parecer da CRU-4, mas sim nova consulta sobre outra dúvida jurídica 
envolvendo o mesmo tema, a  Camara  decidiu não ter competência para analisa-lo, o que deverá ser 
informado ao Consultor jurídico do MPDG e depois disso também à própria SPU/SP. 

V - Após, o Presidente deu continuidade ao debate entre os membros sobre o relatório de 
sua autoria, referente ao NUP 58000.009662/2016-09, que trata sobre "doação de bens móveis 
remanescentes de convênios que não contêm cláusula que preveja a propriedade do convenente". Os 
membros aprovaram o relatório, que devera servir de base para a elaboração do parecer, com os 
seguintes ajustes: i) a fundamentação da resposta ao quesito D em relação à data de edição do decreto 
que modificou a redação do Decreto n2  99.658, de 1990, deve ser incorporada a argumentação de 
resposta ao quesito B;  ii)  deve ser feita ressalva expressa de que não  sera  abordada a interpretação 
nem a aplicação da Lei n2  13.019, de 2014, por não ser objeto da divergência;  iii)  deve ser feita ressalva 
de que o parecer só aborda a situação jurídica decorrente de convênios omissos em relação 
destinagão dos bens remanescentes. 0 relator apresentará minuta do parecer para apreciação dos 
membros. Após aprovação da minuta, ocorrerá sua juntada no NUP em questão. 

VI - Exaurido o tempo da reunião, agendou-se para o dia 09/11/2017 o prosseguimento dos 
trabalhos. 0 Presidente Rafael Magalhaes Furtado deu por encerrada a presente reunião, da qual eu, 
Fátima Rosa Souto, lavrei a presente Ata, que, após aprovada, será assinada eletronicamente via  
Sapiens  pelos Membros da CRU-4 presentes na ocasião. 

Rafael Magalhães Furtado 
Presidente da CRU-4  

Arthur  Porto Carvalho 
Membro da CRU-4 
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Membro da CRU-4 
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Marcelo Eduardo Melo  Barrett)  
Nascimento 

Membro da CRU-4 

Priscila Cunh 

Membro da CRU-4 

Júnior 
	Romilson de Almeida Volotão 	 Ubergue Ribeiro 

Membro da CRU-4 
	

Membro da CRU-4 

---•.•-•----------.-••-•,•- 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  

mediante o fornecimento do Número Clnico de Protocolo (NUP) 60320000157201709 e da chave de 
acesso Ofec7f19 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 88966318 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO. Data e Hora: 14-11-2017 18:50. Número de Série: 102393. 
Emissor: Autoridade Certificadora da Presidencia da Republica v4. 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SILVA PASSOS, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 88966318 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL SILVA 
PASSOS. Data e Hora: 15-11-2017 21:37. Número de Série: 13582700. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv4. 

Documento assinado eletronicamente por  ARTHUR  PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 88966318 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  ARTHUR  PORTO 
CARVALHO. Data e Hora: 16-11-2017 16:15. Número de Série: 13631565. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv4. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EDUARDO MELO BARRETO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 88966318 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): MARCELO EDUARDO MELO BARRETO. Data e Hora: 30-11-2017 12:58. Número de Série: 
4922287820368477753. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MAGALHAES FURTADO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 88966318 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RAFAEL 
MAGALHAES FURTADO. Data e Hora: 01-12-2017 16:35. Número de Série: 7858308136727251326. 
Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTAO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 88966318 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTAO. Data e Hora: 20-12-2017 10:09. Número de Série: 
1196012482414603203. Emissor: AC SOLUTI Multipla. 
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Marcelo Eduardo  

Membro da CRU-4 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 	 \`-‘'P 1-\\ 

CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA LIA REGIÃO 
SECRETARIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 5° Andar, sala 513 - CEP 70044-902 - Brasilia/DF  Tel.:  (61) 2029-7144 
fatima.souto@transportes.gov.br  

ATA DA 22 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 42 REGIÃO, REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Aos 07 dias do mês de novembro de dois mil e dezessete as 14h30, reuniu-se, na sala de 
reuniões da Consultoria jurídica junto ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil sito 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, Edifício Sede, 52  andar,  Brasilia-DF, a Câmara Regional de 
Uniformização de Entendimentos Consultivos da 4a Região - CRU-4, para a 2g. Reunião Extraordinária, 
com a presença dos membros, Doutores Rafael Magalhães Furtado,  Arthur  Porto Carvalho, Daniel Silva 
Passos, Fernanda Raso Zannorano, Marcelo Eduardo Melo Barreto, Priscila Cunha do Nascimento, e a 
ausência justificada - dos Doutores Ubergue Ribeiro Júnior e Romilson de Almeida Volotão. 

I - 0 Presidente da CRU-4, Rafael Magalhães Furtado, iniciou dando boas vindas aos ilustres 
Membros, e esclareceu sobre a pauta. 

II - Em seguida, passou-se a palavra ao membro, Priscila Cunha do Nascimento relatora do 
NUP 60320.000157/2017-09, que fez uma explanação da minuta do parecer da divergência que trata 
sobre "contratação direta de cursos profissionalizantes no âmbito do Projeto Soldado Cidadão". Houve 
debate entre os membros e aprovaram por unanimidade o parecer.  

III  - Conforme orientação do Presidente da CRU-4, a deliberação do NUP  sera  encaminhada 
para as demais CRU's e a CGU/AGU por meio do  DECOR,  para conhecimento. 

IV - 0 Presidente juntamente com os Membros definiu o calendário das reuniões ordinárias 
para o período de fevereiro a junho de 2017. 

V - Nada mais tendo a tratar o Presidente deu por encerrada a presente reunião, da qual eu 
Fatima Rosa Souto, lavrei a presente Ata, que, após aprovada,  sera  assinada eletronicamente via  
Sapiens  pelos Membros da CRU-4 presentes na ocasião, e juntada no NUP 60320.000157/2017-09. 

Rafael Magalhães Furtado 
Presidente da CRU-4  

Arthur  Porto Carvalho 
	

Daniel Silva Passos 
Membro da CRU-4 
	

Membro da CRU-4 

Fernanda Raso Zamorano 
Melo Barreto 

Membro da CRU-4 

Priscila Cunha do Nascimento 
Membro da CRU-4 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUP) 60320000157201709 e da chave de 
acesso Ofec7f19 

Documento assinado eletronicamente por  ARTHUR  PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com o código 99662573 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  ARTHUR  PORTO 
CARVALHO. Data e Hora: 22-12-2017 11:53. Número de Série: 13631565. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv4. 

Documento assinado eletronicamente por UBERGUE RIBEIRO  JUNIOR,  de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com o código 99662573 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): UBERGUE 
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RIBEIRO  JUNIOR.  Data e Hora: 21-12-2017 19:11. Número de Série: 13754862. Emissor: Autorida e 
Certificadora SERPRORFBv4. 
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL SILVA PASSOS, de acordo  corn  os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99662573 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL SILVA 
PASSOS. Data e Hora: 21-12-2017 22:11. Número de Série: 13582700. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv4. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EDUARDO MELO BARRETO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 99662573 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): MARCELO EDUARDO MELO BARRETO. Data e Hora: 21-12-2017 17:14. Número de Série: 
4922287820368477753. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA RASO ZAMORANO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99662573 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERNANDA 
RASO ZAMOFtANO. Data e Hora: 21-12-2017 16.31. Número de Série: 4247296423096612510. Emissor: 
AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 99662573 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, Data e Hora: 26-12-2017 10:17. Número de Série: 102393. 
Emissor: Autoridade Certificadora da Presidencia da Republica v4. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MAGALHAES FURTADO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99662573 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RAFAEL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 4' REGIÃO 
SECRETARIA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 50  andar, sala 513 - CEP 70044-902 - Brasília/DF -  Tel.:  (61) 2029-7144 

fatima.souto@transportes.gov.br  

ATA DA e REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
ENTENDIMENTOS CONSULTIVOS DA 4. REGIÃO, REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Aos 09 dias do mês de novembro de dois mil e dezessete às 14h, reuniu-se, na sala de reuniões da 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil sito A. Esplanada dos Ministérios, 
bloco R, Edifício Sede, 50  andar,  Brasilia-DF, a Câmara Regional de Uniformização de Entendimentos Consultivos da 
4' Região — CRU-4, para a 3a  Reunido Ordinária, com a presença dos membros, Doutores Rafael Magalhães Furtado,  
Arthur  Porto Carvalho, Daniel Silva Passos, Fernanda Raso Zarnorano, Marcelo Eduardo Melo Barreto, Priscila Cunha 
do Nascimento, Ubergue Ribeiro  Junior,  e a ausência justificada - do Doutor Romilson de Almeida Volotdo. Também 
esteve presente o  Dr.  Fernando Couto Garcia, Assessor do CONJUR/MTPA. 

I — 0 Presidente da CRU-4, Rafael Magalhães Furtado, iniciou dando boas vindas aos ilustres 
Membros, e esclareceu sobre a pauta. 

II — Em seguida, passou-se a palavra ao membro Marcelo Eduardo Melo Barreto, relator NUP 
58000.103570/2017-97, que fez uma explanação da minuta do parecer da divergência que trata sobre "contrato ou 
convênio a ser firmado entre a União e a Caixa Econômica Federal, para fins de utilização do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e  indices  da Construção Civil (SINAPI)". Os membros apresentarem suas opiniões sugerindo 
alguns ajustes. 0 Relator acatou em parte, providenciará os ajustes na minuta do parecer e juntará ao NUP. Ao 
finalizar pediu para ausentar-se em função de convocação para reunião com o Ministro da Integração Nacional.  

III  — Em conformidade com a 3a  Reunião Ordinária, em 25/10/17, o Consultor Jurídico do Ministério 
da Defesa, em atendimento ao pedido, foi convidado para participar do debate sobre o NUP 60320.000157/2017-09, o 
Presidente fez as apresentações dos convidados do Ministério da Defesa, Exmo. Sr. Idervânio da Silva Costa,  Dr. 
Marcus  Monteiro Augusto,  Dr.  João Paulo Pereira Silva e o  Coronet  Valter Vieira Sampaio Filho e passou a palavra 
para o  Dr.  Idervânio que juntamente com os representantes do Ministério da Defesa, explicaram sobre o Projeto 
Soldado Cidadão. A relatora De Priscila Cunha do Nascimento explanou sobre as divergências e solicitou 
esclarecimentos sobre alguns pontos, que foram esclarecidos pelo Coronel Valter Vieira Sampaio Filho, com 
detalhamentos sobre as formas de contratações, os beneficios e a importância em manter o projeto. Houve debate entre 
os membros e a relatora acatou as sugestões para fazer ajustes no parecer, e apresentar na próxima reunião, dia 
07/12/17. 

IV — 0 Presidente da CRU-4 falou sobre a audiência, do dia 27/10/17, com o  Dr. Walter  Baere de 
Araújo Filho, Consultor Jurídico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a respeito dos 
questionamentos, via  e-mail,  da SPU/SP sobre o parecer 00220/2016/CRU-4 do relator  Dr.  Marcelo Azevedo 

referente ao NUP 00688.000559/2016-23, onde trata as divergências sobre "Arrendamento de bens imóveis sob a 
Administração do Comando da Aeronáutica, foi esclarecido que o assunto não é de competência da CRU-4, e sim da 
CRJ, o  Dr.  Daniel Pais da Costa, Coordenador Geral de Patrimônio Imobiliário da União/MPDG já fez contato com o  
Dr.  Vitor Rocha da DIAPF/SPU/SP e esclareceu a dúvida suscitada. 

V — Conforme orientação do Presidente da CRU-4, a deliberação do NUP será encaminhada para as 
demais CRU's e a CGU/AGU por meio do  DECOR,  para conhecimento. 

VI — A respeito da Ata da 3' Reunião Ordinária ocorrida no dia 25/10/17, foi aprovada por todos os 
Membros e será colocada no  Sapiens  para assinatura eletrônica e posterior juntada aos NUP's deliberados naquela 
reunião. 

VII — Exaurido o tempo da reunido, agendou-se para o dia 07/12/2017 o prosseguimento dos trabalhos. 
0 Presidente Rafael Magalhães Furtado deu por encerrada a presente reunião, da qual eu, Fatima Rosa Souto, lavrei a 
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presente Ata, que, após aprovada, será assinada eletronicamente via  sapiens  pelos  membros  da CRU-4 Pr 
 Vin.  ter,;si;11,i4:14—rca  ocasido. 

Rafael Magalhães Furtado 
Presidente da CRU-4  

Arthur  Porto Carvalho 
Membro da CRU-4 

Fernanda Raso Zamorano 
Membro da CRU-4 

Priscila Cunha do Nascimento 
Membro da CRU-4 

Daniel Silva Passos 
Membro da CRU-4 

Marcelo Eduardo Melo Barreto 
Membro da CRU-4 

Ubergue Ribeiro  Junior  
Membro da CRU-4 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 58000103570201797 e da chave de acesso ffaeflf 

----
Documento assinado eletronicamente por MARCELO EDUARDO MELO BARRETO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99667901 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELO EDUARDO MELO 
BARRETO. Data e Hora: 22-12-2017 10:18. Número de Série: 4922287820368477753. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SILVA PASSOS, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento esta disponível com o código 99667901 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL SILVA PASSOS. Data e Hora: 21-12-2017 
22:11. Número de Série: 13582700. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA RASO ZAMORANO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99667901 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERNANDA RASO ZAMORANO. Data 
e Hora: 21-12-2017 16:31. Número de Série: 4247296423096612510. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por  ARTHUR  PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99667901 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  ARTHUR  PORTO CARVALHO. Data e 
Hora: 22-12-2017 11:51. Número de Série: 13631565. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 
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Documento assinado eletronicamente por PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO, de acordo com os normat 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99667901 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO. 
Data e Hora: 26-12-2017 10:17. Número de Série: 102393. Emissor: Autoridade Certificadora da Presidencia da 
Republica v4. 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MAGALHAES FURTADO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 99667901 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RAFAEL MAGALHAES FURTADO. 
Data e Hora: 22-12-2017 17:39. Número de Série: 3798845928883299147. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF er ca 
.ery 

N / 	s  

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
... 

CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 
Natureza Jurídica: 
MEI: 
Porte da Empresa:  

03.789.272/0001-00 DUNS®: 912552296 
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
SENAI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE PE.RNAMBUCO 
Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 01/10/2024 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/09/2024 Automática 

FGTS Validade: 22/06/2024 Automática 
Trabalhista 	(http://www.rstius.br/certidao  Validade: 05/10/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/07/2024 

Receita Municipal Validade: 08/06/2024 

VI - Qualificação Econ6mico-Financeira 

Validade: 31/05/2025  

Emitido em: 06/06/2024 11:16 
CPF: 090.XXX.M-27 Nome: LEANDRO CARLOS SILVA BERNARDO  
Ass: 	  

1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.789.272/0001-00 
Certidão n°: 39618301/2024 
Expedição: 06/06/2024, As 11:17:15 
Validade: 03/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (MNITIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 	03.789.272/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  .(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida qratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional 
	

Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

-s• 



7° 7-4 
Fino____a_ 

Rubr;ca \ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta 6 do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infoiniação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica 6 extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/06/2024 11:17:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: Departamento Regional do Senai no Estado de Pernambuco 
CNPJ: 03.789.272/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: SERVICO NACIONAL tE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

CPF/CNPJ: 03.789.272/0001410 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidas cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de toas os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-13,1 consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional  de Empresas Punidas !CNEP) apresenta a relaçtio de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativas impedidas (CEPL14) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emfuncão de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 11:20:12 do dia 06/06/2024 , com validade ate o dia 06/07/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: WEsyLMMEZzbA3Rg1CyeG 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento  

1/1 
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CADIN 

! Ministério da Fazenda 

Cadin 

Critério 

r:N 03.789 27? /0 000 

Limpar 

CPF: / 

CN P.) 
Nome 	TransacAo •`Ç';  

Situação 

Atual 
Referência  

Data 

Atualização 
Ações 

Nenhum registro induido pela instituição credora 

1/1 https://cadin.pgfn.gov.br/#/principal/cadastro-consultar  



4tTESOURONACIONAL 

Número 

239 
Ano 	 Tipo 

2024 	 NE 

---Célula Orçamentária 	 

Plano Interno 

Al DTDEFOUTR 
Esfera 	 PIRES 

1 	 228671 
Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

1000000000 	339039 	 110407 

Data de Emissão Tipo 

06/06/2024 	Global 

r—Favorecido 	  

Processo 	 Taxa de Cambio 	Valor 

64318011691202461 0,0000 	 8.456,00 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL  
Código 	 Nome 

03.789.272/0001-00 
Endereço 
AV  NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR 539 SANTO AMARO 
Município 	 UF Telefone 

RECIFE 	 PE 

CEP 

50100-000  

eS  &steam  Integrado 
de Administregao Financeira 
do Governa Federal 

Data e hora da consulta: 01/07/2024 11:25 
Usuário: 	***.800.954-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente 

Nome 
	

Moeda 
COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 

	
REAL - (R$) 

Endereço 
	

CEP 
AV.  VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198- VARZEA 

	
50740-035 

UF Telefone 

PE 	0D2129-6250;SET F1N2129-6208; F ADM2129-6201 

.---Amparo Legal 	 

Código 

----- 	174 
Ato Normativo 

Lei 14.133/2021 

     

     

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE 
Artigo 

74  
Parágrafo Inciso  

III  
Alínea 

 

      

Descrição 

DSTN - E3/7a RM - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE MILITARES / (CURSO DE MECÂNICA 
DIESEL DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. 
2024NC006017 DE 03 MAIO 24 -COTER 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2024 - UASG: 160194- COMANDO DA 7' RM 
PROC.: 64318011691202461 

Local da Entrega 
RECIFE-PE 
Informação Complementar 

16019407000052024 - UASG Minuta: 160194 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Versão Data/Hora 	 Operação 
002 	13/06/2024 10:59:05 Alteração 1 de 2 

Código 

160194 
CNPJ 

09.598.288/0001-12 
Município 

RECIFE 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2024, encerram-se os documentos 

que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do CMDO da 7a  

RM (SALC/7), referente a modalidade Pregdo/Dispensa/Inexigibilidade/ Não se Aplica, 

que para constar lavrei o presente termo. 

FÁBIO JOSÉ MESQUIT 	 CIEL — TC 

Chefe 
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